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CONGRESSO: QUALIDADE E UNIDADE
Quando em 15 de Junho de 1988 escrevi ao Senhor Ministro da 

Justiça a longa carta que veio publicada no Boletim (n.° 4/88) já ex
travasara o copo de água do mal-estar entre os Advogados. Por isso, 
essa carta procurou exprimir o sentir generalizado e resumir alguns 
dos espinhos que, meses sucessivos, vinham a agravar-nos. E foi es
crita depois de tempos antes o Conselho Geral ter reflectido longa
mente sobre a situação e admitido que era de exigir a convocação 
de um Congresso Extraordinário, a menos que a resposta à minha 
carta fosse suficientemente esclarecedora.

Esta resposta, porém, não veio.
Logo após as férias judiciais, tendo auscultado previamente to

dos os Conselhos Distritais e os antigos Bastonários, promovi reu
nião conjunta do Conselho Superior e Conselho Geral, nos termos 
estatutários, e aí foi deliberada; em 14 de Outubro, a convocação do 
1 Congresso Extraordinário dos Advogados Portugueses, a cujos an
tecedentes e consequentes foi dada a maior publicidade.

Tivemos inteira razão quando, deste modo, entendemos que atra- 
v^s de tão relevante órgão estatutário seria obtida uma reflexão, uma 
serenidade e uma síntese que só enobreceriam os Advogados Portu- 
Oueses e a nossa Ordem.

O Congresso foi efectivamente um êxito.
E já não falo na extraordinária capacidade e dedicação do Secre- 

terlado, se bem que o seu trabalho meticuloso, silencioso e super- 
■erçjanizado tenha sido essencial para descontrair os Congressistas, 
o® manter permanentemente informados e, logo, mais centrados na 
■9a verdadeira função de discutirem os temas e concluírem sobre 
eies,

Refiro-me, sobretudo, a dois aspectos da maior saliência.

O primeiro: as teses e conclusões. Foram aquelas em número 
de 65, o que não há memória tenha sucedido antes e bem evidencia 
o desejo incontido dos Advogados de porem em comum as suas 
preocupações e bem assim a necessidade real do Congresso. E as 
conclusões-recomendações revestiram uma qualidade e profundi
dade assinaláveis, só possível pelos trabalhos que lhes serviram de 
base, como pelo labor empenhadfsslmo dos relatores e presidentes 
de mesas.

O segundo: a unidade de todos os Advogados. O diálogo 
franco, a reflexão calma e a síntese conseguida que o Congresso 
propiciou serviram de maneira espantosa para que todas as cliva
gens se esbatessem, independentemente das naturais divergências 
apriorlsticas e das formações filosóficas de base dos Congressistas. 
Sem risco de exagero, poderei dizer que há muito tempo que não 
era visível, em palavras, em atitudes, uma tão completa comunhão 
de Ideais e confraternização entre Advogados. Dir-se-ia que o entu
siasmo por causas comuns, a tolerância e respeito mútuo e até a 
alegria da solidariedade foram os frutos maduros deste inesqucível 
encontro.

Agora, a certeza e segurança, que mais uma vez prometo, de 
que, tal como as deliberações da assembleia geral extraordinária, 
também as recomendações do Congresso serão executadas. Creio 
que as notícias sobre a tomada de posição da Ordem a respeito da 
reforma fiscal na sequência do Congresso (e como divulgamos no 
próximo Boletim) são um claro exemplo dessa execução.

Cordlalmente,
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Para a sua Empresa 
este livro não tem preço. 

Nós oferecemo-lo
Informatizar ou modernizar o equipamento actual da sua empresa é uma decisão estratégica que lhe 
provoca muitas interrogações.
Hoje existem muitas alternativas de que você, como empresário, não está a par. t
A pensar principalmente em si, responsável pela informatização duma empresa com mais de 10 empre
gados, a IBM editou um livro que, de forma clara e simples, lhe explicará como escolher o equipa- 
mento e os programas adequados às suas necessidades — a curto e a longo prazo — as formas de 
rentabilizar o investimento, as diferenças entre um computador pessoal e um sistema multiposto de 
gestão, as vantagens em contactar um agente ou, simplesmente, a definição precisa de termos infor
máticos de uso comum.
Para o receber, grátis e sem qualquer compromisso, basta preencher o cupão e enviá-lo sem demora.
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O I Congresso Extraordinário dos Advogados Portugueses realizou-se nos dias 
4 a 7 de Maio, reunindo centenas de Delegados eleitos por todos os Advogados, e 
decorreu com uma participação e uma criatividade permanentes, sustentadas pela 

apresentação de teses.
As conclusões do Congresso, que aqui são publicadas, são suficientemente claras 

quanto à riqueza das iniciativas tomadas e à combatividade dos Advogados na defesa 
dos interesses que têm a obrigação de tutelar, na construção do Direito e no esforço 

para a criação de um Estado aberto e respeitador dos direitos dos portugueses.
Na impossibilidade de transcrever todas as Comunicações e de dar notícia de todas as 
intervenções, publicamos também no presente número do Boletim, «para memória», a 

relação das entidades organizadoras e dos delegados, bem como notícia das 
comunicações apresentadas, e transcrevemos os discursos proferidos pelo Senhor 

Bastonárlo e pelo Senhor Presidente da República, que nos honrou com a sua presença 
e a sua «activa solidariedade».
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1.® Vice-Presidente

Dr. Vasco Soares da Veiga
Delegados do Conselho Superior

2.° Vice-Presldente

Dr. José Pimenta

3.° Vice-Presldente
Delegados do Conselho Geral

Dr. Martins Ascensão

SECRETARIADO DO CONGRESSO

Z":-

Delegados do Conselho Distrital de
Évora

tPROGRAMA

Quinta-feira ferde — 14H30

Sexta-feira Noite Livra

Domingo
das respectlvas conclusões.

7 de Maio — Manhã — 10 horas
Tarde — 14H30

f

Encerramento do CongressoSábado
Tarde — 13 horas6 de Maio — Manhã —■ 9 horas2 Discussão do tema B. Almoço de confraternização.

Dr* Maria José Fonseca e Costa 
Dr. José Martins Ascensão

Dr. Alberto Luis
Dr. Manuel Cavaleiro Brandão

COMISSÃO 
ORGANIZADORA 

E SECRETARIADO
Delegados do Conselho Distrital dos 
Açores

Delegados do Conselho Distrital da 
Madeira

Dr. Rebelo Quintal 
Dr. Carlos Vasconcellos

Presidida pelo Bastonário Dr. Au
gusto Lopes Cardoso e constituída 
por

Prct Dr. Adelino da Palma Carlos 
Dr. Ângelo de Almeida Ribeiro 
Dr. Mário Raposo 
Dr. António Carlos Lima 
Dr. António Osório de Castro 
Dr. José de Azeredo Perdigão

Dr. Vasco Soares da Veiga 
Dr. José António Barreiros

Dr. Rodrigo Leite Santiago 
Dr. Alfredo Leal C. Neves

Dr. António de Oliveira Dias
Dr. António Salgado Rebelo Neves

Nos termos do Regulamento, a Comis
são Organizadora elegeu:

Dr. Carlos Melo Bento
Dr. Manuel Linhares de Andrade

Presidido pelo Dr. Fevereiro Mendes, 
por designação da Comissão Organi
zadora, e constituído ainda pelos

Continuação da discussão do tema B e 
aprovação das respectlvas conclusões.

Sessão plenária do Congresso para 
aprovação final das conclusões.

Dr. António Parra
Dr* Cecília Caria Mendes
Dr. João Luís Lopes dos Reis
Dr. José Maria Santarém Correia 
Dr* Maria Alexandra Rocha 
Dr. Quintais Lopes

4 de Maio — 21H30 — Sessão Solene 
de Abertura

/
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Dr. Abel Augusto L. Botelho 
Dr. Abílio Neto 
Dr. Abraão Vicente 
Dr. Adelino Ferreira da Silva 
Dr. Ademar de Seabra Batista 
Dr. Adriano Ferreira Garcia 
Dr. Adriano Garção Soares 
Dr. Agostinho Pereira de Miranda 
Dr. Agostinho Rafael 
Dr. Albano Manuel Bessa Monteiro 
Dr. Alberico Lopes 
Dr. Albertino Antunes 
Dr. Alberto Batista de Abreu 
Dr. Alberto Costa 
Dr. Alberto Jordão Filho 
Dr. Alberto Luiz 
Dr. Alberto Oliveira Vilaça 
Dr. Alberto Pita da Costa 
Dr. Alberto Vaz S. e Sousa 
Dr. Albino de Sousa Botelho 
Dr. Alcídio Mateus Ferreira 
Dr. Alcino Cabral Barreto 
Dr. Alfredo Castanheira Neves 
Dr. Alfredo Gaspar 
Dr. Alfredo Lemos Damião 
Dr. Álvaro Soares 
Dr. Álvaro Tenreiro de Matos 
Dr. Amadeu Fonseca Sargaço 
Dr. Amadeu J. Morais 
Dr. Amadeu Rodrigues da Costa 
Dr. Américo Gomes de Sá 
Dr. Amílcar Sandinha 
Dr* Ana Cristina Costa Dias 
Dr* Ana M. Vasconcelos Cerveira 
Dr.* Ana Maria Fsijó Reis 
Dr.* Ana Maria Pereira Merelo 
Dr* Ana Maria Seiça Neves 
Dr. André Machado Jorge 
Dr. Aníbal Brito Pescadlnha 
Dr. Aníbal Sllvino Barros 
Dr. Anselmo da Costa Freitas 
Dr. Antero Moura Carvalho 
Dr. Antonino Cândido Casimiro 
Dr. António Afonso Ferreira 
Dr. António Alberto Cunha do Vai 
Dr. António Brandão 
Dr. António Brito da Silva 
Dr. António Campos de Azevedo 
Dr. António Carvalho Rosa 
Dr. António Caseiro Marques 
Dr. António Colaço Canário 
Dr. António Cortes Simões 
Dr. António da Costa Bastos 
Dr. António da Cruz Barata 
Dr. António Dias Coelho 
Dr. António Dlniz Ferraz 
Dr. António Duarte Arnaut 
Dr. António Duarte Silveira 
Dr. António Esteves Ladeira 
Dr. António Entrada

; *>

Dr. António Joaquim Mendes de Al
meida
Dr. José Antunes Pimenta

Delegados do Conselho Distrital de 
Lisboa

Delegados do Conselho Distrital do 
Porto

Delegados do Conselho Distrital de 
Coimbra

5 de Maio — Manhã — 9 horas 
Discussão dos temas A, C e D, e votação

Continuação da discussão dos temas e 
votação das respectlvas conclusões.
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Dr. Asdrúbal Cal isto
Dr. Augusto Aguiar Branco
Dr. Augusto Arala Chaves
Dr. Augusto Bento Moucho
Dr. Augusto Cardoso
Dr. Augusto Ferreira do Amaral
Dr. Augusto Meireles Santos
Dr. Augusto Ramos Lopes
Dr. Aurélio Lopes
Dr. Baltazar Gonçalves
Dr.“ Belmira Duarte e Gil
Dr. Bernardlno Duarte
Dr. Carlos Araújo Sequeira
Dr. Carlos de Oliveira Coelho
Dr. Carlos de Vasconcelos
Dr. Carlos Franqueira de Sousa
Dr. Carlos Gonçalves Rito
Dr. Carlos Gracias
Dr. Carlos Grijo
Dr. Carlos Guerreiro da Cunha
Dr. Carlos Lucena
Dr. Carlos Manuel Pessoa
Dr. Carlos Melo Bento
Dr. Carlos Menezes Falcão
Dr. Carlos Mourisca
Dr. Carlos Olavo
Dr. Carlos Rato
Dr. Carlos Trincão Marques
Dr. Carmindo Rodrigues Ferreira 
Dr.a Cecília Caria Mendes Santos 
Dr.a Celeste Reis Ribeiro
Dr. Celso Freitas
Dr. Claudino Pereira
Dr. Custódio Leal Graça
Dr. Custódio Sousa Pereira
Dr. Damião Veloso Ferreira
Dr. Daniel Proença de Carvalho
Dr. Daniel Soares
Dr. Diamantino Manuel Jesus Leal 
Dr. Diamantino Marques Lopes 
Dr. Diocleciano de Carvalho 
Dr. Diogo Duarte
Dr. Duarte Vasconcelos
Dr. Edgar Dias Valles
Dr. Eduardo Allen
Dr. Eduardo de Oliveira
Dr. Eduardo Lacerda Tavares
Dr. Eduardo Teixeira Portela
Dr.a Elza de Matos Abreu
Dr.a Ema Neves
Dr. Ernesto Coutlnho
Dr. Ernesto de Carvalho Oliveira
Dr. Ernesto M. Moura Coutlnho
Dr. Eurlco Manuel Pina Cabral
Dr. Fausto Leite
Dr. Fernão Fernandes Thomaz
Dr.a Fernanda Aidos
Dr. Fernando Aguiar Branco

Dr. Fernando Almeida Baptista
Dr. Fernando Amadeu Lobo Pinheiro
Dr. Fernando Andrade Porto
Dr. Fernando Brochado Coelho
Dr. Fernando Campos Ferreira
Dr. Fernando Casal dos Santos
Dr. Fernando Correia Afonso
Dr. Fernando Cruz
Dr. Fernando de Oliveira Simão
Dr. Fernando Eduardo Martelo
Dr. Fernando Guerra Maio
Dr. Fernando José Vieira Ramos
Dr. Fernando Lobo do Amaral
Dr. Fernando Lopes
Dr. Fernando Luso Soares
Dr. Fernando Marques Matias
Dr. Fernando Mendes Pardal
Dr. Fernando Moura Teixeira
Dr. Fernando Pádua Gonçalves
Dr. Fernando Peixoto
Dr. Fernando Silveira Ramos
Dr. Fernando Silvino Teixeira
Dr. Fernando Sousa Magalhães
Dr. Fernando Valente
Dr. Flávio Sardo
Dr. Florentlno Faria Cardoso
Dr. Florindo Sajara Madeira
Dr. Franciso Faria
Dr. Francisco José Mendes Silva
Dr. Francisco Marcelo Curto
Dr. Francisco Oliveira Martins
Dr. Francisco Pimentel
Dr. Francisco Rui Carmo
Dr. Francisco Salgado Zenha
Dr. Francisco Sampaio Soares
Dr. Francisco Teixeira da Mota
Dr. Francisco Tinoco de Faria
Dr. Francisco Vieira Leitão
Dr. Francisco Vilhena de Carvalho
Dr. Gabriel J. de Almeida Ribeiro
Dr. Gabriel Rodrigues Abrantes
Dr. Germano Marques da Silva
Dr. Gil Moreira dos Santos
Dr. Guilherme Conceição Silva
Dr. Guilherme da Palma Carlos
Dr. Guilherme Pinto
Dr. Heitor Llno Peixoto
Dr.a Helena Lisboa Santos
Dr. Henrique Costa Pinto
Dr. Henrique José Chaves
Dr. Henrique Medina Carreira
Dr. Horácio Costa Azevedo
Dr. Horácio Oliveira Barra
Dr. llime Portela
Dr.a Isabel Luisa Barahona Simões
Dr.a Isabel Maria Afonso

Dr. António Fernandes Fantazia 
Dr. António Gascão Nunes 
Dr. António Gomes da Costa 
Dr. António Gomes Varela 
Dr. António Goucha Soares 
Dr. António Grosso Correia 
Dr. António Guardiola 
Dr. António Henrique Fontes 
Dr. António Jerónimo Martins 
Dr. António Joaquim M. Almeida 
Dr. António Joaquim Parra 
Dr. António José Santos Nunes 
Dr. António Lobo Vilela
Dr. António Luís Furtado Santos 
Dr. António M. Rebelo Quintal 
Dr. António Magalhães Queiroz 
Dr. António Manuel Arribanca 
Dr. António Manuel Horta
Dr. António Manuel Mendonça Costa 
Dr. António Maria Pereira-Filho 
Dr. António Martins Canaverde 
Dr. António Martins da Cruz 
Dr. António Mascarenhas Saraiva 
Dr. António Meireles
Dr. António Montalvão Machado 
Dr. António Monteiro Taborda 
Dr. António Mota Prego Faria 
Dr. António Oliveira Dias 
Dr. António Pereira Bica 
Dr. António Pereira Coutinho 
Dr. António Pereira de Almeida 
Dr. António Pestana Garcia Pereira 
Dr. António Pinheiro Torres 
Dr. António Pires da Fonseca 
Dr. António Planas Leitão 
Dr. António Rato 
Dr. António Roque da Costa 
Dr. António Salgado Rebelo Neves 
Dr. António Sampaio Caramelo 
Dr. António Sampaio Soares

i Dr. António Serra Lopes 
Dr. António Soares 
Dr. António Soares Oliveira 
Dr. António Sousa Magalhães 
Dr. António Sousa Pereira 
Dr. António Verde de Carvalho 
Dr. António Vilar Ribeiro 
Dr. Armando Gonçalves 
Dr. Armando Guerreiro Cunha 
Dr.a Arménia Coimbra 
Dr. Armindo Ribeiro Mendes 
Dr. Armindo Saraiva Matias 
Dr. Arnaldo Dias Martins Gouveia 
Dr. Arnaldo Homem Rebelo 
Dr. Arnaldo Pinheiro Torres 
Dr. Artur Alexandre F. Victória 
Dr. Artur Cunha Coelho 
Dr. Artur Pinto Faria
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Dr." Isabel Pinto
Dr. Jaime Luizello Figueiredo
Dr. Jaime Medeiros
Dr. Jaime Vilhena de Andrade
Dr. Jesuvino Manuel Faustino
Dr. João Almeida D'Eça de Sousa
Dr. João Araújo Correia
Dr. João Augusto de Almeida
Dr. João Correia
Dr. João da Costa Neves
Dr. João de Kbrth Brandão
Dr. João de Sena C. A. dos Santos
Dr. João Eduardo Caetano Nunes
Dr. João Gama Lourenço
Dr. João Godinho
Dr. João Godinho Granada
Dr. João José Veiga Gomes
Dr. João Lopes Cardoso
Dr. João Manso Maia de Carvalho
Dr. João Manuel Dinis Rebelo
Dr. João Manuel Pedrosa Russo
Dr. João Manuel Tinoco de Faria
Dr. João Mendes Ferreira
Dr. João Murias
Dr. João Negreiros Vaz
Dr. João Nuno Azevedo Neves
Dr. João Oliveira
Dr. João Paulo Meneses Falcão
Dr. João Pedro Pereira da Rosa
Dr. João Pereira Tomás
Dr. João Teles Branco
Dr. Joaquim Anibal Freixial Goes
Dr. Joaquim António Gil
Dr. Joaquim Correia Araújo
Dr. Joaquim de Magalhães Mota
Dr. Joaquim Fernando Fonseca
Dr. Joaquim J. Pereira
Dr. Joaquim José Santos Oliveira
Dr. Joaquim Loureiro
Dr. Joaquim Luís Sousa Pereira
Dr. Joaquim Martinho Silva
Dr. Joaquim Martins Almeida
Dr. Joaquim Mendes
Dr. Joaquim Palmeiro Gonçalves
Dr. Joaquim Rendeiro Costeira
Dr. Joaquim Rocha Neves
Dr. Joaquim Taveira da Fonseca
Dr. Jorge de Sá Borges
Dr. Jorge Humberto Fagundes
Dr. Jorge Liz
Dr. Jorge Manuel Leitão
Dr. Jorge Manuel Silva Pracana
Dr. Jorge Maria Rosado Lobo
Dr. Jorge Monteiro da Fonseca
Dr. Jorge Peixoto Ribeiro Pereira
Dr. Jorge Rocha Barata
Dr. Jorge Santos
Dr. José A. Peixoto do Amaral
Dr. José A. Sardinha
Dr. José Adelino Sousa e Costa
Dr. José Afonso
Dr. José Agostinho Ribeiro
Dr. José Albertino Gomes
Dr. José Alberto Cadilhe
Dr. José Alberto de Freitas Gonçalves
Dr. José Alberto Gonçalves
Dr. José Alberto Nunes Barata
Dr. José Alves Dias
Dr. José Andrade Pereira
Dr. José António Barreiros
Dr. José António Martinez

Dr. José António Pinto Ribeiro
Dr. José Antunes Pimenta
Dr. José Araújo Rocha
Dr. José Archer
Dr. José Augusto da Silva
Dr. José Augusto Rocha
Dr. José Azeredo de Magalhães
Dr. José Barros Sales
Dr. José Biscaia Pereira
Dr. José Calheiros Figueiredo
Dr. José Cambão
Dr. José Campos de Carvalho
Dr. José Carlos Brito Sitima
Dr. José Carlos da Fonseca Dias
Dr. José Carrusca
Dr. José Cobra Ferreira
Dr. José de Azevedo Castelo
Dr. José de Sousa Brito
Dr. José Delgado Martins
Dr. José Dias Ferreira
Dr. José Dias Sousa Silva
Dr. José Gabriel de Almeida Rocha
Dr. José Gama Vieira
Dr. José Goiana Mesquita
Dr. José Henrique Zenha
Dr. José Joaquim Carneiro
Dr. José Lebre de Freitas
Dr. José Lopes de Almeida
Dr. José Lopes Ribeiro
Dr. José Luís de Sousa
Dr. José Machado Ruivo
Dr. José Manuel Galvão Teles
Dr. José Manuel S. Oliveira
Dr. José Manuel Serra Formigai
Dr. José Manuel Simões Correia
Dr. José Marchueta
Dr. José Maria Gaspar
Dr. José Maria Santarém Correia
Dr. José Marques da Silva
Dr. José Martins Alves
Dr. José Martins Ascensão
Dr. José Maximiano Leitão
Dr. José Miguel Dias Pereira
Dr. José Miguel Júdice
Dr. José Moniz
Dr. José Moreira e Silva
Dr. José Nobre Ferreira
Dr. José Nobre Madureira
Dr. José Nunes de Oliveira
Dr. José Orosco Panelro
Dr. José Osvaldo Gomes
Dr. José Paulo Almeida Monteiro
Dr. José Reina
Dr. José Robim de Andrade
Dr. José Rodrigues
Dr. José Rodrigues Braga
Dr. José Roque Lino
Dr. José Sá Carneiro Figueiredo
Dr. José Sampaio
Dr. José Sérvulo Correia
Dr. José Sousa Macedo
Dr. José Soveral Andrade
Dr. José Tavares Pinto
Dr. José V. Serra de Moura
Dr. José Vasconcelos Abreu
Dr. José Vara Jardim
Dr. Júlio de Castro Caídas
Dr. Justino Streecht Ribeiro
Dr. Juvenal Rodrigues Araújo
Dr.* Leonor Ventura
Dr. Levy Casimira Batista

Dr. Luís Afonso Queiró
Dr. Luís Artur Bianchi de Aguiar 
Dr. Luís Brito Correia 
Dr. Luís Cabral
Dr. Luís Carvalho Oliveira
Dr. Luís Cota Moniz
Dr. Luís Cunha Teixeira e Melo
Dr. Luís de Azevedo
Dr. Luís Filipe Guerra
Dr. Luís Gorjão Henriques
Dr. Luís Laureano Santos
Dr. Luís Manuel Franco Abreu
Dr. Luís Manuel Galrito
Dr. Luís Manuel Junqueira Polónia 
Dr. Luís Manuel Queiroz de Barros 
Dr. Luís Neiva Santos 
Dr. Luís Pereira Gomes 
Dr. Luís Pires de Lima 
Dr. Luís Saragga Leal 
Dr. Luís Telles de Abreu 
Dr. Luiz de Gama Lobo Xavier 
Dr. Manuel Almerindo Duarte 
Dr. Manuel António
Dr. Manuel Arnão Metelo
Dr. Manuel Augusto Rodrigues 
Dr. Manuel Bandeira Pinho 
Dr. Manuel C. Ataíde Ferreira 
Dr. Manuel Camanho Veiga 
Dr. Manuel Cardona
Dr. Manuel Carrasqueira Santos 
Dr. Manuel Carvalhosa
Dr. Manuel Cavaleiro Brandão 
Dr. Manuel Coelho dos Santos 
Dr. Manuel da Silva Ferreira 
Dr. Manuel Durão
Dr. Manuel Fernandes de Melo 
Dr. Manuel Fernando Oliveira 
Dr. Manuel G. Henriques 
Dr. Manuel Gonçalves Silva 
Dr. Manuel Henriques 
Dr. Manuel Inocêncio Costa 
Dr. Manuel Jorge T. Lopes 
Dr. Manuel Linhares de Andrade 
Dr. Manuel Lobo Ferreira 
Dr. Manuel Macau Ferreira 
Dr. Manuel Martins Fitas
Dr. Manuel Mendes Carqueijeiro 
Dr. Manuel Mendes Gonçalves 
Dr. Manuel Natal de Oliveira 
Dr. Manuel Pinto Ramos 
Dr. Manuel Prates Miguel 
Dr. Manuel Rodrigues
Dr. Manuel Rodrigues de Gouveia 
Dr. Manuel Roque da Torre Martins 
Dr. Manuel Rosado Coutinho 
Dr. Manuel Teixeira Pinheiro 
Dr. Manuel Tinoco de Faria 
Dr. Manuel Veiga Faria 
Dr.* Margarida Salema
Dr.* Maria Carolina Pacheco Alves 
Dr.* Maria de Lourdes Lopes Dias 
Dr.* Maria do Céu Ablu
Dr.* Maria do Céu Baptista Ramos 
Dr* Maria Dulce Franco Carvalho 
Dr.* Maria Eduarda Viegas Mansinho 
Dr.* Maria Eugénia Martinez 
Dr* Maria Gabriela Álvaro 
Dr.* Maria Graziela Coelho 
Dr.* Maria Guilhermina Cabral 
Dr.* Maria Helena Vaz Maia 
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Discurso do Bastonário
da Ordem dos Advogados
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Senhor Presidente da República (...) 
Meus prezados Colegas
Minhas Senhoras e meus Senhores:

Senhor Presidente da República, a 
presença da pessoa e da Instituição 
que V. Ex.a simultaneamente é consti
tui para nós, Advogados, como para a 
Ordem que nos congrega, uma ele
vada honra e incentivo.

DISCURSOS PROFERIDOS
NA SESSÃO SOLENE

Na pessoa eu saúdo o humanista, 
Advogado distinto, o democrata inde- 
fectível, o lutador pela liberdade e pe
las liberdades. Nem pelo facto de ser 
hoje lugar comum imputar-lhe estes 
qualificativos de personalidade, deixa 
de ser justo realçá-los neste momento.

Na Instituição, mais ainda exercida 
por V. Ex.“, eu saúdo a independência 
perante as demais Instituições do Es

tado, a isenção perante os «fas adque 
nefas» dos problemas que motivaram 
este Congresso e a visão superior e de
sapaixonada das situações conflituais 
na sociedade portuguesa, sejam elas 
quais forem e sejam quais forem os 
seus intervenientes.

Por isso, a presença de V. Ex.* 
nunca é política no sentido menor que 
ao termo degradadamente vem sendo
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Senhor Presidente da República:

Minhas Senhoras e meus Senhores:

7

Em V. Ex.a eu saúdo, para além da 
própria pessoa e Instituição que repre
senta, todos os convidados que tanto 
nos honram com a sua presença, 
desde os ilustres Magistrados a todos 
os não menos ilustres demais. Ao con
vidá-los, quisemos, por nossa parte, 
manifestar-lhes o nosso apreço e, ao 
mesmo tempo, fazê-los cientes das 
nossas preocupações. É que cada um 
dos Ilustres convidados tem connosco, 
Advogados, não apenas relações de 
cortesia, mas também aspectos vários 
da confluência no exercício das respec- 
tivas profissões ou funções. Reunidos 
aqui em tão grande número e significa
tiva representatividade é altura de lhes 
reafirmarmos a nossa consideração e o 
desejo de que, pela manutenção e re
forço de laços, contribuamos para uma 
maior harmonia social em que o Direito 
e a Justiça sejam valores cimeiros.

Permita, porém, Sr. Presidente da 
República, que me dirija muito em es
pecial aos titulares das profissões jurí
dicas, com as quais temos tido o privi
légio de manter estreitas relações e 
até, por vezes, de fomentar encontros, 
de participar noutros ou mesmo de 
apoiar justos interesses. Cremos que 
temos evitado, assim, o isolamento de 
que uns e outros, surdamente sentía
mos a acusação. É necessário que as 
experiências se repitam aos mais diver
sos níveis. Todos temos consciência de 
que isso é Indispensável na constru
ção, nunca acabada, do Estado de Di
reito.

Este é o primeiro Congresso Extraor
dinário da Ordem dos Advogados por
tuguesa.

Todos os Advogados têm consciên
cia da sua ingente necessidade.

Foi essa consciência da sua ingente 
necessidade.

Foi ossa consciência — traduzida 
nos mais diversos ecos, desde muitas 
informações verbais e escritas a delibe
rações da Assombleia Distrital do Lis
boa, de outros Conselhos e Delega
ções — que me levou à convocação ex- 
cepcional dos Conselhos Superior e 
Geral no sentido de lhes propor a reali
zação de um Congresso Extraordinário, 
como o meio estatutário mais eficaz 
para uma reflectida tomada de posição 
da Ordem sobre a situação vivida em 
Portugal.

Os considerandos da deliberação con
junta, tomada por expressiva unanimi
dade, espelham as motivações do Con
gresso, pelo que é útil relembrá-los:

— «Considerando as vicissitudes 
que o acesso à Justiça pelos cida
dãos tem sofrido e de que também 
os Advogados e o exercício da Advo
cacia sentem as consequências, por 
força das medidas legislativas e ad
ministrativas que se têm sucedido 
nos últimos tempos e sobre as quais 
a Ordem dos Advogados tem tomado 
posição perante o Governo, designa- 
damente em carta que o Senhor Bas- 
tonárlo dirigiu ao Sr. Ministro da Jus
tiça em 15.7.88;

Considerando as rápidas muta
ções e novas perspectlvas com que 
se depara hoje a profissão da Advo
cacia, e as dificuldades que também 
por Isso advêm para o seu exercício;

Considerando a necessidade de 
aperfeiçoamento da ordem Jurídica;

Considerando que as razões pre
cedentes exigem uma reflexão pro
funda e urgente, também na sequên
cia e em desenvolvimento do II Con
gresso Ordinário dos Advogados Por
tugueses, realizado em 1985;

Considerando que o Conselho Ge
ral auscultou previamente os repre
sentantes de todos os Conselhos da 
Ordem em reunião em 16 de Setem
bro, dos quais obteve unânime sensi
bilidade à vantagem de realizar um 
Congresso Extraordinário da Ordem 
dos Advogados».

Tem esta citação o intuito de consti
tuir um breve ponto de referência preli
minar ao início do nosso Congresso, 
cujos Delegados, em maior número do 
que no de 1985, são bem representati
vos de toda a classe, quer no plano 
geográfico, quer a nível etário, quer na 
sensibilidade para com os problemas 
que nos ocupam e preocupam.

Há hoje a tentação de afirmar — e 
porventura até acreditar — que a Advo
cacia está em crise. A palavra «crise» 
enche as bocas do mundo, mediatiza- 
das em massa pelos meios de comuni
cação social, e assenta arraiais nos 
mais diversos planos e instituições, 
mas sem que por vezes corresponda a 
uma realidade.

Não, a Advocacia não está em crise 
em Portugal, porque admiti-lo ou até

fomontá-lo, seria previsionar a crise da 
democracia ou minar-lhe um dos seus 
alicerces.

A Advocacia devo estar, por nosso 
expresso desejo, em profunda reflexão 
sobre a sua essência, o seu papel na 
sociedade em que vivemos, o seu fu
turo. Neste repensar, fácil ó verificar 
que em 1989 não temos aspectos do 
exercício da profissão que a marcavam 
há trinta ou vinte anos ou mesmo há 
menos tempo, e não é difícil conjectu- 
rar que a profissão vai surdir com no
vos cambiantes desde os nossos dias 
até anos próximos.

Trata-se, pois, de uma pressionante 
necessidade, esta de nos voltarmos co
rajosamente para dentro de nós mes
mos como Advogados, como para den
tro da Instituição que nos congrega e 
estimula, a Ordem dos Advogados, e 
concluir como agir daqui para a frente, 
com que contar doravante, que novas 
perspectivas nos oferece a profissão que 
sejam esteios à sua vivacidade sem 
perda da sua identidade e deontologia.

Tal posicionamento é de uma digni
dade irrepreensível, porque nos leva a 
não nos dirigirmos aos grupos sociais e 
políticos sem que nos afirmemos pri
meiro tal como somos e devemos ser. 
Por isso, estaremos aptos a lançar o 
repto da nossa força e valia perante 
quem, no nosso País, teima em não en
tender a importância da Advocacia no 
tecido social português.

É este, com efeito, um problema sin
gular o que nos assalta e que foi não 
pequena causa para a convocação ex
traordinária deste Congresso.

Os Advogados vêm sentindo, nos úl
timos tempos, que o poder político, e 
porventura de modo complementar a 
opinião pública para cuja formação tão 
importantes são os «mass media», en
traram — esses sim — em verdadeira 
crise sobre a compreensão da Advoca
cia em todas as suas dimensões. É 
tempo de erradicar a visão deturpada 
que de um lado e do outro vão gras
sando no nosso País, sob pena de gra
víssimos efeitos na urdidura do tecido 
democrático, tecido que reveste hoje fe
lizmente o nosso ordenamento jurídico 
logo a partir da Constituição da Repú
blica.

Na referência ao poder político é di
verso e por vezes contraditório o seu 
contributo para o mundo do Direito, 
pelo que não é curial uma afirmação de 
um juízo negativo generalizado sobre o 
que vem surgindo. Por outro lado, é dís
par o procedimento dos seus diversos 
órgãos, pelo que também seria injusto 
situá-los todos no mesmo plano.

Daí que o diálogo, que a Ordem dos 
Advogados sempre tem fomentado, 
mesmo quando do outro lado depara 
com injustificável silêncio ou obstinado 
monólogo, tenha experiências diferen
tes consoante os interlocutores; e daí

atribuído. Ao invós, significa que o ho
mem político, que é por essência o Pre
sidente da República, vem contribuir 
para que mais uma vez a Instituição 
prestigiada que é a Ordem dos Advoga
dos, se não politize, naquela mesma 
significação sectária que repudiamos.

De resto, nesta mesma preocupação 
confluem quer as presenças quer as 
ausências a este Congresso. A imagem 
integérrima da nossa Ordem — uso o 
pronome possessivo irmanando V. Ex.a 
como Advogado — não é compatível 
com a divisão dos Advogados por moti
vos políticos ou de outra natureza. Pelo 
contrário, é nosso desejo, é minha es
pecial atenção como Bastonário, pre
servarmos a unidade, objectividade e 
independência que desde sempre nos 
tem institucionalmente caracterizado.

iI
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também que se manifesto mais ou me
nos (ou mesmo nada) a sensibilidade 
sobre o que seja a Advocacia o o papel 
que desempenha.

Por nossa parte — perdoe-se-nos a 
imodéstia — temos timbrado a nossa 
demorada, persistente, e porventura im
pertinente quando necessária, acção 
por valores cimeiros djue nos obriguem 
a nós mesmos e ajudem os nossos in
terlocutores a entender que é por esses 
valores que nos pautamos e nunca por 
um passadista sentido corporativista. 
Que nos atirem a primeira pedra aque
les que possam legitimamente contra
riar esta nossa afirmação! É que sem
pre nos vincula e preocupa com priori
dade a defesa do acesso ao Direito e à 
Justiça em diversíssimos planos em 
que os utentes da Justiça estão em 
foco. E ninguém duvidará que nessa 
perspectiva muitos problemas ligados 
ao exercício da Advocacia vôm ao de 
cima e exigem o seu acompanhamento 
paralelo àquela defesa.

Relembrarei, por exemplo, que a pri
meira intervenção que tive de fazer, no 
dia seguinte ao da minha tomada de 
posse, foi no sentido de alertar o Se
nhor Ministro da Justiça de então, para 
a perigosíssima redacção do já termi
nado art.° 135.° do Código de Processo 
Penal, que, a manter-se representava 
uma machadada brutal na matéria do 
segredo profissional da Advocacia e 
sua supervisão pela Ordem dos Advo
gados. As consequências dessa norma 
seriam de gravidade extrema, porque 
desmantelamento de fulcro deontoló
gico da Advocacia, mas que, por isso, 
brigava de frente com as garantias do 
direito da defesa do utente da Justiça. 
A norma projectada foi, pois, e ainda, 
inteiramente alterada para a redacção 
que contém hoje por influência directa 
da Ordem dos Advogados.

Questão mais quente, a nível público 
e político, foi a do «I. V. A.». Escreveu- 
-se muito, e mal, a esse respeito, e do 
mal que se escreveu coube a maior e 
grave responsabilidade ao Governo, 
que, por arrastamento e por menor es
clarecimento da essência do problema, 
provocou a desinformação de certos ór
gãos da imprensa escrita e oral. Pena 
foi, porque forçoso seria esclarecer a 
opinião pública de que os Advogados 
não procuravam com a sua declarada 
oposição defender qualquer privilégio 
— que um mínimo de bom senso e se
riedade nunca permitiria lobrigar e que, 
não obstante, foi ridiculamente afir
mado —, mas batalhar pela defesa da 
Acesso ao Direito e aos Tribunais. Com 
efeito, era seguro que a extensão do 
sistema fiscal de I. V. A. aos serviços 
profissionais dos Advogados não repre
sentava nenhum encargo com que 
aqueles passassem a ser onerados 
(salva a incomodidade burocrática da 
respectiva contabilização), mas um

simplista quo a capitação fiscal dos 
Advogados om imposto profissional 
era baixíssima. Ignora, ou faz-se igno
rado, quem assim acusa que, apesar 
de certas disfunções que sempre exis
tem, hoje um elevado número dos ins- 
critos na Ordem trabalham por conta 
de outrem e não ou só muito limitada
mente em regime de profissão liberal! 
A capitação do imposto em profissão 
livre fica, pois, altamente desvirtuada.

A observação anterior leva-me a re- 
flectir de novo um pouco sobre a situa
ção actual da Advocacia, sem perda da 
coerência discursiva e da abordagem 
de outros problemas nas relações com 
o poder político-legislativo.

Que fique bem claro que considero 
como fase ultrapassada e histórica a 
de uma visão corporativista e protec- 
cionlsta da Advocacia a fomentar e 
exercer pela Ordem. É preciso ter um 
olhar mais alargado e de futuro que 
nos leve sobretudo a encarar a profis
são que temos e aquela que devemos 
vir a ter sem inibições, e sempre no 
sentido de a valorizarmos. Então tudo 
o que se apresente como defesa da 
profissão terá uma marca positiva e 
não a de um proteccionismo fechado. 
Proceder de modo diferente repre
senta um enorme risco de sermos ul
trapassados pelos acontecimentos.

Ora, há uma efectiva perda de pre
sença e significado do Advogado — e 
do jurista em geral — na sociedade 
hodierna, em particular no nosso país.

A raiz da situação é, em primeiro 
plano, de ordem cultural e coloca-se 
mesmo no plano ontológico, embora 
creia que é tendencialmente transitó
ria. Não é errado dizer-se que o espí
rito tecnocrata, despido de concep
ções humanistas e centrado na efi
ciência e nos cálculos numéricos com 
perda da visão social, está na base 
disso. O jurista levanta demasiados 
problemas, preocupa-se excessiva
mente com os direitos fundamentais, 
tanto tem a noção do bem comum e 
da ordem pública como dos direitos 
do cidadão perante o Estado! O Advo
gado, então esse, é um ser incó
modo... porque, não só percebe mal a 
linguagem dos números, como se cen
tra sobretudo na pessoa humana e até 
admite a dialéctica sobre a razão da 
parte contrária no pleito judicial, em 
suma é dialogante de mais!

Esta miopia esquece — e a ela não 
é alheio certo ressaibo de comparação 
com épocas várias em que os juristas 
tinham preponderância na cena polí
tica... e, diga-se de passagem, onde 
não se consegue dispensá-los I — es
quece, dizia, que do jurista se obtém 
quer a perspectiva humanista, quer a 
capacidade de uma visão global dos 
problemas, quer um espírito de síntese 
a que a mentalidade tecnocrata não 
tem acesso, mas que são qualidades

I
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acréscimo do custo da justiça, sobre
tudo para o «consumidor final», o 
cliente comum, o que se revelava espe- 
cialmente gravo numa altura em que to
dos nos debatíamos com um ciclópico 
aumento das custas processuais!

Afigura-se-nos, por isso, indescul
pável que a Ordem não tenha sido ou
vida sobre a proposta de diploma re
metida pelo Governo à Assembleia da 
República e o mesmo Governo o te
nha aí teimosamente mantido no sen
tido. não apenas de tornar o I. V. A. ex
tensivo aos serviços da Advocacia 
pela taxa comum de 17%, como de 
não consentir quaisquer restrições 
que espelhassem a muito especial na
tureza da actividade profissional do 
Advogado, natureza que o órgão legis
lativo proponente ou malbaratava ou 
teimava em ignorar.

Daí que a nossa Intervenção pes
soal, Junto da Assembleia da Repú
blica, no sentido do cabal esclareci
mento dos Senhores Deputados, te
nha sido decisiva. O próprio grupo 
parlamentar maioritário — honra lhe 
seja — acabou por não apoiar a perti
nácia gravosa do Executivo. Em con
sequência, a autorização legislativa 
foi outorgada com as duas importan
tes restrições da atenção ao Acesso 
ao Direito e do respeito pelo segredo 
profissional da profissão.

Mesmo assim, muito foi preciso de
pois disso dialogar, com uma firmezá 
total da nossa parte, para que se obti
vesse, após vários textos, a redacção 
final, a menos má e a única que per
mitia respeitar (ao menos em parte, 
porque o Acesso ao Direito mantinha- 
-se, como se mantém, em crise com o 
violento Código das Custas) as duas 
condicionantes. Foi só ao quarto texto 
do Governo que se fez diploma legal.

Podemos hoje afirmar que — a des
peito de neste longo episódio se ter 
revelado da parte de alguns órgãos 
políticos uma censurável ignorância 
da essência da Advocacia — travámos 
uma boa batalha. Assim, se é certo 
que a aplicabilidade do regime de I. V. 
A. aos serviços profissionais dos Ad
vogados se tornou, a nível comunitá
rio, uma inevitabilidade, o regime por
tuguês é porventura o mais correcto e 
coerente com a natureza da profissão 
da Advocacia e com o regime do Es
tado de Direito.

O relembrar deste episódio tem, to
davia, também a virtude de realçar a 
insensibilidade tecnocrática para com
preender a nossa profissão. Quando 
tudo se mede por parâmetros econo- 
micistas escapa a essência das coi
sas, e logo uma perspectiva cultural 
que vá para além dos dados do com
putador.

Caso típico desta Incompreensão é, 
por exemplo, o de nos ter sido aven
tado de uma maneira reduclonista e
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a separação de duas profissões leva ao 
incremento, sob a capa de consultores 
jurídicos, da entrada de estrangeiros 
das mais diversas proveniências em re
gime de uma concorrência injusta e in- 
controlável, ocupando o espaço próprio 
do Advogado, sem qualquer supervisão 
possível pela Ordem. E o certo é que 
tal franja tenderá a ser economica
mente a mais beneficiada, sobretudo 
com a internacionalização das relações 
jurídicas. O mercado internacional do 
Direito tornou-se extremamente sofisti
cado e por tendência virá a exercer-se 
através dos consultores jurídicos das 
grandes empresas à margem da profis
são de Advogado e da ligação à Or
dem. Aquela profissão, perdendo a 
perspectiva da Advocacia e até da sua 
ética, será apenas parte da engrena
gem dos grandes interesses ou negó
cios ou então constituirá não mais que 
um escritório de comércio. Debalte nos 
queixaremos contra uma concorrência 
marginal se, não modificando o Esta
tuto, continuarmos a contribuir para 
ela. E, repito, não se trata de sustentar 
uma atitude proteccionista ou neocorpo- 
rativista, mas de colocar todos os que

sem as quais a sociedade se robotizará!
Mas, por outro lado, não posso es

conder que forte causa da referida 
perda de presença e significado do Ad
vogado reside no elevadíssimo número 
de licenciados em Direito, que se de
frontam com a impossibilidade prática 
de virem a exercer a nossa profissão, 
Pelo menos em termos clássicos. As 
consequências também daí resultantes 
ao nível da Deontologia apresentam-se 
Por vezes alarmantes.

0 aumento do número de profissio
nais não é um mal em si mesmo. Já o 
é quando não corresponde às necessi
dades sociais. Provoca então não ape
nas um redimensionamento da Ordem 
® um esforço de serviço por isso irrea- 
fista em relação ao que seria desejável 
® normal, como um sentido éticamente 
desvirtuado da concorrência, como 
ainda a criação de relações anónimas 
entre Advogados e destes com os Ma
gistrados não permitindo a recíproca 
formação nos valores-bases na admi
nistração da Justiça que há alguns 
anos era timbre e que sempre será fun
damental.

A questão agrava-se pela tendência

para o preenchimento pleno dos qua
dros das Magistraturas, de modo que a 
inscrição na Ordem — primeiro passo 
para muitos pouco depois pedirem a 
suspensão! — passou a ser residual, 
solução de recurso e sem futuro.

E não vemos os Governos preocupa
rem-se nada com isto, quando só a ní
vel político o problema pode ser encarada

Grande parte integrados em organi
zações, os juristas são dissolvidos no 
conjunto, passando frequentemente a 
meros executores formais do que os 
«técnicos» decidem. E mesmo no plano 
da retribuição são sub-valorizados em 
relação aos «técnicos».

Creio que a situação mais se agrava 
em relação aos chamados «consultores 
jurídicos» ou até «técnicos-juristas», 
quando considerados profissão disso
ciada da de Advogado, na infeliz inova
ção do actual Estatuto da Ordem dos 
Advogados.

Em meu entender urge acabar com 
esta injustificada diferença de profis
sões, voltando-se a uma ligação única 
à Ordem dos Advogados. Não é só 
para o bem e valorização da actual si
tuação dos consultores jurídicos. É que
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exercem a profissão nos sous diversos 
tipos em posição de igualdade e sob os 
auspícios de uma mesma deontologia 
de que a Ordem dos Advogados é ga
rante.

A este problema, e ligado a ele, se 
junta o perigo — já visível e localizado 
entre nós — de autêntica conquista do 
mercado jurídico, sobretudo o do âm
bito do Direito Comercial e seus sub-ra- 
mos, pelos grandes gabinetes de audi
tores e peritos contabilistas internacio
nais.

Oriundos em boa parte dos Estados 
Unidos, nomeadamente os chamados 
«Big Eight», país aquele onde não são 
autorizados a exercer Direito, vêm fa
zendo implantação nos países da Eu
ropa, onde, iniciando a sua actividade 
por uma competente auditoria e conta
bilidade, se firmam a seguir no Direito 
Financeiro, no Direito Fiscal, no Direito 
Comercial Internacional como ramos 
aliciantes das empresas em que presta
ram aqueles primeiros serviços conhe
cendo as respectivas estruturas econó
mico-financeiras. Contam, para tanto, 
com cada vez maior quadro de consul
tores jurídicos, que, segundo consta, só 
em França são mais de 2000.

O meio ideal de fazer frente a estas 
situações não é o repressivo, como é 
evidente. Aqui mais uma vez urge rea
gir pela positiva, tomando consciência 
da enorme evolução que a «procura» 
do serviço jurídico sofreu e em conse
quência da alteração profunda da 
nossa profissão, sem normalmente cor
responder aos estímulos e desafio a 
que está sujeita.

Ainda não passámos a obsessão do 
Advogado enciclopédico e generalista, 
às vezes com justo receio da perda de 
visão geral que a sectorização pode 
provocar. Mas manter esta atitude pode 
transformar-se em perigoso isolamento, 
não só pela cada vez maior dificuldade 
em abarcar a espantosa proliferação le
gislativa (que nos leva a considerar an- 
ti-social para o cidadão comum e até 
para o jurista o velho brocardo de que 
«a ignorância da lei não aproveita a nin
guém»!), como pela incapacidade de 
fazer face à concorrência profissional, 
tornada muito extensa com o exercício 
da «livre prestação de serviços» e do 
-direito de estabelecimento» por parte 
dos colegas dos outros países comuni
tários.

Não se trata propriamente de espe
rar pela definição de um institucionali
zado estatuto de especialização, maté
ria que cá como lá fora tem revelado 
particular delicadeza. Trata-se, isso sim, 
de aprender, a despeito do nosso indi
vidualismo, que é bem latino, que cada 
vez se justifica mais o trabalho de cola
boração entre Advogados dedicados de 
facto a ramos de Direito diversos, que 
se completam na solução do «caso».

legislador irrealista ou insensato.
Não ó domais nem fora de propósito 

a este respeito lembrar — quem é que 
o esqueceu! — o que se passou entre 
nós com o Código das Custas Judi. 
ciais, um dos exemplos mais flagran
tes não só da ausência do sentido das 
nossas realidades, como de uma 
grave perspectiva economicista da ad
ministração da Justiça, como da má 
política legislativa e não só.

Estando em causa o Acesso à Jus
tiça, reconhecendo desde logo o Go
verno, perante a nossa imediata inter
venção, o grande erro em que tinha 
caído, que desculpa é possível «des
culpar» para que não se tenha sus
pendido imediatamente o nefasto di
ploma? Só razões políticas, certa
mente no mau sentido do termo, a que 
os mortais não têm acesso face ao 
olimpo do poder, estarão na base 
dessa atitude. Atitude esta contra
riada, com incoerência, pela constitui
ção urgente de uma comissão desti
nada a preparar um diploma ainda in
tercalar que corrigisse os mais graves 
demandos do legislador... enquanto o 
texto iníquo era mantido meses a fio a 
produzir os seus efeitos nocivos. Inú
teis as pequenas 22 alterações que a 
Ordem conseguiu de início, inúteis as 
reacções por toda a parte dos Advoga
dos, inúteis as manifestações de mui
tos Magistrados nos seus próprios Tri
bunais, inútil a insistência sistemática 
por nossa parte pela suspensão do 
Código. Tinham de prevalecer ra
zões... que a razão desconhece!

Entretanto, outra legislação vinha 
agravar a situação da Justiça no plano 
organizativo.

Refiro-me ao diploma sobre as Se
cretarias Judiciais, com a absurda au
tonomia dos secretários judiciais face 
ao Juiz do Tribunal e até com a cria
ção — felizmente ainda não regula
mentada — de um Conselho Superior 
dos Oficiais de Justiça. Com isto se 
criou um novo foco de atritos e de difi
culdades práticas na administração da 
Justiça que veio a somar-se a outras 
tensões.

Refiro-me também à Lei Orgânica 
dos Tribunais. Aí desde logo com o 
tristemente célebre artigo da aplica
ção das novas alçadas aos processos 
pendentes, ao arrepio de toda a tradi
ção jurídica. Perante a nossa firme 
contestação, veio a norma a ser alte
rada de maneira imperfeita, deixando 
rastos da sua iniquidade no caminho 
temporal que percorreu.

Por outro lado, a instituição dos Tri
bunais de Círculo — a que a Ordem se 
opôs, desde o início, um tanto isolada
mente. Por toda a parte se levantam 
clamores contra um regime ao arrepio 
dos nossos costumes judiciários e ves
tido por figurino estrangeiro, para o

As grandos firmas de auditores a 
que me referi, à margem do exercício 
profissional que nos é próprio, apro- 
sentam-se como detentoras do um au
têntico «pronto-a-vestir» rápido e efi
ciente, ainda por cima subsidiário de 
uma interdisciplinaridade marginal de 
sociedades com essas características 
apesar de a bondade desse tipo de 
sociedade se manter em larga discus
são nos países com as nossas tradi
ções jurídicas e deontológicas. Refiro- 
-me aqui, como é claro, às sociedades 
constituídas por Advogados e por ou
tros profissionais, designadamente 
economistas, contabilistas, etc., que, 
como é sabido, não são permitidas no 
nosso País nem em vários outros da 
Europa comunitária, enquanto funcio
nam, por exemplo, na Alemanha e na 
Holanda.

Tal matéria continua a ser estudada 
a vários níveis, designadamente ao do 
C. C. B. E. e mantêm-se sobre ela jus
tificadas dúvidas. Nestas prevalece o 
desejado carácter personalizado e de 
relação de confiança estabelecido 
com o cliente como o da assunção in
dividualizada das regras éticas da pro
fissão.

Mas isso não quer dizer, no entanto, 
que, independentemente da formaliza
ção jurídica em sociedade, se não 
exija hoje cada vez mais a colabora
ção interdisciplinar que leve à presta
ção de um serviço mais completo e 
perfeito ao cliente. Essa, portanto, ou
tra das novas vertentes da profissão 
para que a prática nos vai alertando.

Dir-me-ão que nestas observações 
estou a pensar essencialmente na Ad
vocacia dos grandes meios urbanos. 
Mas não é totalmente assim, porque 
por toda a parte se desenvolvem em
presas cada vez mais desejosas de 
uma assistência jurídica timbrada pela 
eficácia — doença dos nossos dias de 
que o «stress» é uma das consequên
cias e para que não se encontrou 
ainda cura!*— pelo que facilmente se
rão presa das ditas estruturas parale
las. A procuradoria clandestina, por 
exemplo, vai desde o «lareira» aos 
mais sofisticados meios. E não se es
queça que o Direito Comunitário está 
a ser preciso, por isto ou por aquilo, 
em todos os pontos do País.

Certo é, porém, que aquilo que os 
Advogados portugueses têm a ofere
cer de mais e melhor é a sua entrada 
nos Tribunais e o seu conhecimento 
dos mecanismos judiciais — sem que 
desejemos o processualismo exacer
bado que timbra ainda a nossa lei e a 
nossa jurisprudência (e sobre o qual o 
projecto do Código de Processo Civil 
não nos tranquiliza muito).

Para isso, porém, é preciso que o 
Acesso à Justiça não seja entravado 
por mecanismos espúrios ou por um
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legislação sobre o acesso ao Direito, le
gislação em que a Ordem se empe
nhou, a despeito do não ter conseguido 
inteiramente na fase regulamentar o re
sultado do seu empenho. Por exemplo 
a remuneração legal razoável da de
fesa e do patrocínio oficiosos represen
tava um marco há muito desejado, mas 
só agora conseguido.

No entanto, ao mesmo tempo que se 
legisla, sente-se a minagem da lei na 
sua aplicação. Os defensores ou patro
cinadores oficiosos não são pagos... 
por falta de verbas e os Magistrados 
são levados a interpretações distorci
das da lei para a fazer coincidir com o 
pauperismo dos cofres. Trata-se de si
tuação insustentável, sem prejuízo de 
deverem ser aperfeiçoados os mecanis
mos das nomeações para que não se 
caia em qualquer tipo de «cambão».

Convém, todavia, relembrar que a 
melhoria do sistema do «apoio judiciá
rio» não poderá nunca servir — como 
serviu — de alibi para pretender com
pensar a manutenção dos caríssimos 
encargos de justiça. Não queremos 
também de modo nenhum que se fo
mente o «advogado público», que entre 
nós seria o falacioso meio de funciona- 
rizar a Advocacia e diminuir a importân
cia basilar da profissão liberal.

Feito este parêntesis legislativo, vol
temo-nos de novo sobre a nossa profis
são, com tudo o que define a sua es
sência e a torna ímpar e insubstituível 
num Estado de Direito e, logo, em De
mocracia.

A actividade jurídica, como toda ou
tra qualquer empresa humana conse
quente, pressupõe uma cultura. Enca
rá-la no plano do exercício de uma pro
fissão exige olhar essa cultura num 
complemento de política corajosa e 
realista. E esta política significa evitar 
travar combates perdidos.

São combates perdidos os que pre
tendam entrincheirar a Advocacia no 
receio da concorrência quer perante 
outras profissões, quer perante os Ad
vogados dos outros países comunitá
rios. Quanto às primeiras há que fazer 
tudo para pôr os pontos nos ii, dando a 
César o que é de César não transi
gindo com quaisquer meios de clan
destinidade e afirmando que é desde 
logo no plano das deontologias que as 
profissões se não podem confundir. 
Quanto aos segundos há que acreditar 
que a execução plena do Acto Unico 
tem reflexos tão grandes para os es
trangeiros entre nós como para nós no 
estrangeiro, há que nos prepararmos 
para a prática deste universo Jurídico 
(mais que ramo de Direito) que é o Di
reito Comunitário, há que promovermos 
formas de colaboração com os Colegas 
europeus e ainda há que pôr a funcio
nar as conhecidas capacidades de 
adaptação, até linguística, e de Imagi

nação portuguesas. Entretanto, a Or
dem já dou. o continuará a dar, exem
plo de rápida definição de regras inte
gradas da livre prestação de serviços e 
do direito de estabelecimento, certo 
como é que, mesmo com a recentís- 
sima directiva de equivalência de diplo
mas de ensino superior, sempre será 
necessária a intervenção da nossa Ins
tituição para o exercício profissional por 
parte dos Advogados dos outros países 
comunitários.

São batalhas perdidas as de muros 
de lamentações quanto a aumentados 
casos de atritos entre Advogados e Ma
gistrados, ainda que ignorá-los ou não 
os referir fosse atitude de avestruz; do 
mesmo modo se não podem escamo
tear conhecidas dificuldades no relacio
namento entre as duas Magistraturas, 
que por vezes se reflectem no Advo
gado. É preciso, porém, reflectir sobre 
estes problemas e buscar-lhes as cau
sas. Este Congresso vai também dedi- 
car-se a isso.

Para tais eventos mais uma vez urge 
responder pela positiva, promovendo in
tensamente uma profunda solidariedade 
e respeito entre estas profissões jurídi
cas, virtudes pelas quais se descobre e 
redescobre a complementaridade, e não 
mera e apagada colaboração, na admi
nistração da justiça. A nível institucional 
temos todos tomado a recíproca inicia
tiva de encontros, em que, sob o cimento 
da boa relação humana, quanto mais re- 
flectimos em comum e nos conhecemos, 
mais nos estimamos.

Creio, aliás, que é preciso desenvol
ver fortemente este intercâmbio na fase 
de estágio de qualquer das profissões, 
para que desapareçam suspeitas e pre
conceitos e até acusações de instilação 
desses preconceitos e suspeitas.

São guerras perdidas as de afronta
mento com outras profissões ou o isola
mento delas.

Pelo contrário, urge redescobrir a es
sência da profissão liberal que marca a 
Advocacia, e que não a abandona 
mesmo quando se trata do patrocínio ofi
cioso ou é exercida em regime de con
trato de trabalho, designadamente no 
Advogado de empresa. Não é por acaso 
que o nosso Estatuto se preocupou em 
prescrever que o contrato de trabalho ce
lebrado pelo Advogado não pode afec- 
tar a sua plena isenção e independên
cia técnica perante a entidade patronal.

A Ordem dos Advogados deu o 
exemplo, desde os mandatos dos Bas- 
tonários Coelho Ribeiro e Osório de 
Castro, do diálogo com outras profis
sões liberais, por forma a ter sido fi
nalmente constituída uma Instituição 
do maior significado, o CONSELHO 
NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBE
RAIS. do trabalho do qual, assim es
pero, virá a resultar o reforço da ima
gem e das garantias destas profissões, 
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que ainda se não descobriram vanta
gens que minimizem os inconvenien
tes. No entanto, teima-se politicamente 
em não reconhecer o erro, enquanto 
vão saindo portarias de instalação — 
por vezes meramente teórica — de no
vos tribunais de Círculo, criando tam
bém para os Advogados de fora da co
marca um quebra-cabeças só para sa
berem se já foi ou não publicado di
ploma privativo para esta ou aquela 
sede! Tal como o Solnado, na sua rá
bula, telefonava a saber se havia 
guerra, há que telefonar para o Tribu
nal... a saber se há Tribunal antes de 
propor a acção!

0 afastamento da justiça das popula
ções. a desigualdade criada entre os 
Advogados com escritório, nas sedes 
dos círculos e os das outras comarcas 
— com consequências graves no te
cido judiciário, que só por disfunção 
óptica podem ser relegados para o limi
tado âmbito de uma profissão — não 
comovem o Governo. Os milhares de 
processos paralizados por incidentes 
de conflito negativo de competência en
tre o Tribunal de Círculo e o de Co
marca e até o desinteresse, senão rejei
ção, dos magistrados em ocuparem os 
lugares nos novos Tribunais também não 
estimulam o poder legislativo a mu
dança. Isto quando a mudança à força 
não é própria da democracia e quando 
contra factos não há argumentos!

Continua a ser problema muito grave 
o do incrível atraso no andamento e 
conclusão de processos. Se em alguns 
Tribunais se assiste a uma manifesta 
melhoria, fruto em boa parte da aten
ção ao número de Magistrados neces
sários, noutros a situação é calamitosa, 
traduzindo-se em denegação de jus
tiça. Vários anos à espera de um des
pacho saniador ou, pior, de uma sen
tença após a resposta aos quesitos ou 
a prolação de um acórdão não são ca
sos raros nem se contam pelos dedos. 
Sabemos de Comarcas paralizadas, 
com o que Isso significa a nível da jus
tiça a que as populações têm direito 
como perante o trabalho normal de que 
os Advogados têm expectativa.

A demora nos registos é outra ques
tão que nem se compadece com a 
nossa vida profissional nem com as ne
cessidades do comércio. Se não a con
seguimos explicar uns aos outros, 
como podemos explicar a quem pro
move investimento estrangeiro que de
more três, quatro ou mais meses um 
fegisto de uma sociedade comercial?

Estas situações não podem — ou 
não devem — ser desconhecidas das 
instâncias próprias, e, pela nossa parte, 
sempre para elas encaminharemos to
das as notícias que nos chegam. Mas 
continuam a arrastar-se.

Noutro plano o acesso à justiça so
freu um benéfico impulso com a nova
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Minhas Senhoras e meus Senhores 
Meus caros Colegas:

Quero, antes de mais, agradecer o 
vosso honroso convite para presidir à 
sessão inaugural deste Congresso Ex
traordinário dos Advogados Portugue
ses. Sei tratar-se de um Congresso 
que não é de rotina, que se realiza 
num momento difícil, com particular 
significado para a vida dos advogados, 
quando estão em causa muitos inte
resses vitais para os profissionais do 
foro e, portanto, se impõe uma pro
funda e serena reflexão colectiva dos 
advogados acerca do seu próprio fu
turo.

Não esqueço — não podia esque
cer e honro-me disso — que fui, tam
bém eu, advogado, ainda que mo
desto, em circunstâncias, é verdade, 
multo diferentes das actuais e, sob 
certos aspectos, bem mais fáceis. 
Continuo a seguir, naturalmente, os 
problemas da profissão — que consi
dero das mais nobres, honrosas e 
gratificantes — e a procurar sentir o 
dla-a-dia de uma actividade tão es
sencial para a realização do Direito, 
numa sociedade que se pretende, 
cada vez mais, livre e justa. A minha 
presença aqui, no entanto, não se 
deve tão só ao facto de me considerar 
um antigo oficial do mesmo ofício e 
ao gosto de regressar, ainda que por 
breves momentos, ao convívio tão 
agradável e estimulante de antigos 
colegas, entre os quais encontro tan
tos amigos. Representa mais do que 
isso: deve entender-se como um acto 
de activa solidariedade e de apreço 
do Presidente da República para com 
uma classe profissional que reputa da 
maior relevância na vida portuguesa. 
Sempre o foi no passado, desde re
cuados tempos, e assim continuará 
no futuro — estou certo disso — se
jam quais forem as transformações 
que aquele nos reserve.

O 25 de Abril, abrindo Portugal à li
berdade, criou as condições para que 
pudéssemos construir, com toda a legi
timidade, um Estado de Direito, que se 
pretende moderno. Não foi fácil nem li
near o caminho trilhado, desde então.

Senhor Bastonário da Ordem dos Ad
vogados
Senhores Advogados
meus caros Colegas

descobertas como tendo muitas preo
cupações em comum. Como ontão re
feri, a profissão liberal é um pulmão da 
liberdade, independência e isenção 
numa sociedade democrática, pelo que 
não admira ser malquistada quando a 
autocracia se avantaja. Tem também de 
ter lugar naqueles planos em socieda
des que tendem a estratificar-se nas re
lações de trabalho.

São combates perdidos os que termi
nam no desespero ou desânimo quanto 
às dificuldades na formação inicial e 
permanente dos Advogados. Muito tem 
já sido feito para demonstrar que, sem 
essa formação constante, a nossa pro
fissão corre o risco de se deixar secun- 
darizar, pois que o resultado mais gra
voso dessa falha seria a perda de com
petência técnica e ética. O anterior 
Congresso já reflectiu muito e bem so
bre esta matéria. Todos esperamos que 
este Congresso com o maior realismo 
avance o máximo possível neste 
campo, não esquecendo a entreajuda 
das outras profissões jurídicas desde 
as Magistraturas ao Notariado e Regis
tos.

A nossa verdadeira luta, ganha à 
partida, se bem combatida, é a da 
nossa utilidade e natureza, indispensá
veis na sociedade, como um dos alicer
ces da Democracia e do Estado de Di
reito. Não é por acaso, por contraponto, 
que nos totalitarismos o Advogado é 
tanto baluarte de oposição como ob- 
jecto de perseguição!

Patrocinador por excelência do exer
cício do direito de defesa tem aí uma 
das suas maiores relevâncias. E só os 
obcecados com a detenção da verdade 
absoluta não entendem que a comple
xidade da vida e das relações jurídicas 
justifica a oposição de interesses nos 
pleitos judiciais... ou só o compreende 
quando tem que recorrer aos seus ser
viços!

O patrocínio atinge as culminâncias 
da dignidade do indivíduo quando o de
fende da prepotência do ente público 
ou administrativo, tendencialmente re
vestido de poder intocável. É por isso 
que foi escolhido como um dos temas 
deste Congresso a defesa do cidadão 
perante o Fisco.

O mesmo se diga da função de con
selho. Aqui privilegiadamente — mas 
também na composição de interesses 
em fase contenciosa — o Advogado é 
um basilar pacificador das relações so
ciais, qualidade que a ignorância ou a 
detracção vêm apagando. Não fora a 
sua permanente profilaxia jurídica, quer 
no simples aconselhamento, quer na 
redacção dos contratos, quer na busca 
da conciliação, e os conflitos sociais e 
judiciais seriam clclópicos e subverte
riam a paz social. Pena é que, por má 
informação, muitas vezes só seja pro
curado como o dentista... quando o 
dente já não tem remédiol

Noutro plano, mas não menos entu- 
siasmante, deverei relembrar que o Ad
vogado é um construtor do Direito. Re
lembrar, sim, porque isto também anda 
muito esquecido. Basta atentar em que, 
se a jurisprudência é fonte de Direito e 
promove a sua evolução e alteração 
mesmo que seja só no plano interpreta- 
tivo, é suscitada pela actividade jurídica 
do Advogado. Os institutos do abuso do 
direito ou o da má fé negociai ou da 
Administração surgiram antes de pre
ceitos em «letra de forma» pelo impulso 
do caso concreto, suscitados pelo pa
trocínio que, ciente da Justiça imanente 
a todo o direito, teimou em buscar ar
rimo para a causa do cliente.

É, com efeito, a preocupação a horas 
e a desoras com o interesse do cliente 
que representa, que define, a utilidade 
imediata da nossa profissão e não o in
tuito que proceda do nosso conforto ou 
do nosso prazer. Aí, no fundo, também 
o sentido da Advocacia no concerto da 
actividade económica.

Mas aí outrossim a sua deontologia. 
Direi como um conhecido Advogado 
francês que o Advogado vende compe
tência, rigor moral, sigilo profissional, 
lealdade e urbanidade. Este é o nosso 
bom combate.

Não estamos aqui reunidos contra 
ninguém. Não foram, porém, razões de 
comodidade que nos juntaram.

Não estamos aqui reunidos em puro 
estilo reivindicativo, diminuindo assim o 
plano superior em que se posiciona a 
Ordem dos Advogados. Sabemos, toda
via, o que queremos e o que é devido 
ao Estado de Direito de que somos 
peça indispensável.

Não estamos aqui reunidos por inte
resses egoístas. Temos consciência, no 
entanto, que, pugnando pelos mais al
tos valores no acesso à Justiça, não 
podemos deixar de pugnar por uma 
melhor profissão.

Não estamos aqui reunidos centra
dos sobre os nossos direitos. Mas não 
temos dúvidas de que toda a reflexão 
sobre a Deontologia como sobre o 
nosso lugar na sociedade portuguesa 
tanto nos aumenta as responsabilida
des como nos reafirma o que nos é de
vido.

Termino como principiei. Este é o pri
meiro Congresso Extraordinário da Ad
vocacia portuguesa, como tal é para 
nós e para a opinião pública mais exi
gente do que qualquer outro. Que a 
profundidade na reflexão como a uni
dade dos Advogados nas conclusões 
seja o seu timbre.

Ao trabalho I
Disse.
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Discurso proferido 
por sua Excelência 

o Presidente da República

s

A transição para uma democracia 
Plena tem vindo a processar-se, com 
avanços e recuos, acertos e desacer
tos, que hão-de considerar-se nor
mais. É natural que assim aconte
cesse, visto que a democracia, que é 
o regime próprio do Estado de Direito, 
se aperfeiçoa e aprofunda todos os 
dias, havendo de considerar-se como 
uma obra em contínua construção, o 
que Impõe aos democratas um persis
tente esforço de vigilância e de conti
nuidade.

Temos hoje instituições plenamente 
democráticas e representativas que 
funcionam, como se tem provado. So
mos um país inserido na Comunidade 
Europeia, um dos principais pólos de 
desenvolvimento à escala planetária. 
0 poder político não só está repartido 
entre Instituições do Estado e da So
ciedade Civil, que transitoriamente o 
exercem, em regime de alternância — 
como é próprio da Democracia — 
como se encontra limitado pelo Direito

Como aprendemos todos no velho 
Digesto, o Direito é a arte do bom e do 
justo. Impõe-se, porém, que essa «arte» 
seja exercida de modo a que tenham 
acesso aos seus frutos todos os cida
dãos — em igualdade de oportunida
des e com perfeito conhecimento das 
suas possibilidades concretas de de
fesa. Não se trata, portanto, de encarar 
os meios de protecção jurídica e os di
reitos em abstracto, como algo desen
raizado da vida, mas, pelo contrário, 
em concreto, como bases essenciais 
para a vivência normal, fecunda e pací
fica dos cidadãos.

Importa, por isso, desenvolver todos 
os esforços ao nosso alcance para tor
nar a feitura das leis uma tarefa cui
dada, rigorosa e de grande contensão. 
É sabido que os excessos regulamenta- 
dores não facilitam a protecção dos ci
dadãos nem a dos seus Interesses legí
timos. A segurança, a certeza e a esta
bilidade do Direito constituem, assim, 
objectivos prioritários do Estado mo
derno.

Por outro lado, não é possível esque
cer a necessidade de aperfeiçoar, cada 
vez mais, os meios de protecção e de 
defesa do cidadão perante a Adminis
tração Pública. Os actos dos órgãos e 
agentes do Estado devem ser claros e 
fundamentados; além disso, devem ser 
susceptiveis de impugnação, por forma 
rápida e expedita, sempre que violem a 
lei ou ponham em causa os interesses 
legítimos dos cidadãos. O mesmo se 
diga da responsabilidade do Estado e 
das entidades públicas e da defesa, pe
rante aquele e estas, da posição dos 
particulares.

A noção de interesse público tem de 
se harmonizar, em permanência, com a 
salvaguarda dos valores e interesses li
gados à cidadania e à consideração e 
respeito que é devido a todos os sujei
tos de direito.

Sabemos que a administração da 
justiça é uma tarefa difícil, exigente e 
singularmente delicada. Dai os cuida
dos e a escrupulosa atenção de que 
deve ser rodeada, em todas as circuns
tâncias. Porém, numa sociedade cada 
vez mais complexa, como a nossa, com 
a teia de interdependências que a ca- 
racteriza, importa privilegiar, cada vez 
mais, a via extrajudicial de regulação

e pelos direitos. Garante-se, assim, 
aos cidadãos que, em cada momento, 
possam ver protegidos a sua esfera in
dividual de Uberdade e os seus direi
tos subjectivos, mas também a possi
bilidade de desenvolverem, livre
mente, as suas aptidões e capacida
des de criação e de inovação. Com 
efeito, a dignidade da pessoa humana 
exige uma permanente salvaguarda. 
O aperfeiçoamento dos instrumentos 
de protecção jurídica e o empenha
mento constante na defesa quotidiana 
dos direitos e liberdades fundamentais 
constituem exigências a que o Estado 
de Direito nâo pode deixar de corres
ponder, com eficácia e determinação.

Tais princípios, que seria tentado a 
chamar elementares, em democracia, 
devem ser partilhados por todos e por 
cada um dos cidadãos. Mas por maio
ria de razão, sê-lo-ão pelos advoga
dos, que são servidores qualificados 
da Lei e naturais defensores dos direi
tos ofendidos.

§

I
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maior recurso a instâncias internacio
nais (Tribunal Europeu e Tribunal Eu
ropeu dos Direitos do Homem) e ao re
forço da interdisciplinarledade. Creio 
bem, assim, que o profissional do Di
reito, o advogado do futuro, sem per
der a visão de conjunto — e a pers- 
pectiva humana dos problemas — terá 
de saber articular, cada vez mais, a 
sua actividade com a de especialistas 
de diferentes sectores. A arte do bom 
e do justo, para retomar a velha fór
mula, não pode desenvolver-se na au- 
tosuflclência nem no isolamento. Tem 
de ser partilhada. Tem, sobretudo, de 
compreender o sentido das mudanças 
em curso, das transformações sociais 
e culturais que estão a ocorrer, rumo à 
sociedade do próximo milénio.

O mesmo direi relativamente aos 
instrumentos de trabalho dos advoga
dos. A informática jurídica abre-lhes 
potencialidades enormes. Mas aí tam
bém interessa observar um justo equi
líbrio, por forma a que as novas técni
cas sejam postas ao serviço do ho
mem e não utilizadas contra ele. A in
formática jurídica tem de ser tão só 
um modo de mais fácil acesso ao Di
reito, evitando cuidadosamente as per
versões a que pode dar lugar. Isto é: 
assegurando eficazmente a protecção 
das pessoas e defendendo o direito à 
sua esfera privada e à sua intimidade.

Perante todos estes estímulos —■ 
que caracterizam uma profissão, a ca
minho de se renovar profundamente 
— não será despiciendo referir a ne
cessidade de uma maior articulação 
entre a Universidade e o Foro, o que 
seguramente Implicará maiores laços 
de cooperação daquela com a Ordem 
dos Advogados, por forma a permitir, 
com a flexibilidade possível, uma fe
cunda troca de experiências e de co
nhecimentos e um maior enriqueci
mento mútuo.

Tive ocasião de recordar recente
mente na Universidade de Bolonha, 
alma mater da cultura europeia e, em 
especial, dos estudos jurídicos, que se

Caros Colegas,
Assistimos hoje, por toda a parte, a 

mudanças profundas, em todos os do
mínios. Nada é igual ao que foi. Portu
gueses e europeus, estamos confronta
dos com o grande mercado único, esse 
espaço que desejamos de solidarie
dade, onde será livre, a partir de 1993, 
a circulação de pessoas, de mercado
rias, de serviços e de capitais. Os advo
gados portugueses serão chamados a 
responder a esse desafio, e ouso pre
ver que estarão na primeira linha do 
combate pela modernidade.

Precisamos de saber construir, em 
participação, um espaço jurídico de li
berdade e de responsabilidade. Porém, 
como nos ensinou um pensador con
temporâneo, «não deveremos respon
der aos anseios dos mais jovens com 
as audácias dos que nos precederam». 
Sejamos homens do nosso tempo, vol
tados para o futuro. Saibamos correr os 
riscos necessários. Mas na fidelidade à 
nossa tradição de homens do foro — 
em defesa da justiça, da liberdade e 
dos direitos humanos.

Espero que o Congresso Extraordi
nário, que ora se inicia, propicie um de
bate sereno, objectivo e fecundo e 
traga aos advogados — a todos os ad
vogados — uma definição clara da li
nha de rumo de que necessitam para 
tornar cada vez mais digna, indepen
dente e actual a sua tão necessária e 
nobre profissão.
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de conflitos e de harmonização de in
teresses. Nesse sentido apontam, de 
resto, o princípio da autonomia das 
vontades, a tendência crescente para 
a internacionalização da economia e 
ainda os atrasos, bloqueamentos e di
ficuldades da máquina judiciária. As 
diligências meramente dilatórias, o re
curso aos tribunais para beneficiar do 
decurso do tempo, são expedientes 
inaceitáveis, sobretudo numa época 
em que a celeridade dos acontecimen
tos, a rapidez das comunicações — e 
a consequente necessidade de dar 
respostas prontas — constituem uma 
das chaves do êxito na vida econó
mica. Daí que seja importante revitali
zar instrumentos de administração da 
justiça, como a arbitragem, comple
mentares do sistema público — sendo 
este reservado para situações limite e 
para os casos de maior gravidade ou 
intensidade conflitual. Há aqui, sem 
dúvida, um esforço a fazer — e este é 
um domínio em que os advogados têm 
um inestimável serviço público a pres
tar, que não pode deixar de ser incen
tivado e apoiado pelos poderes consti
tuídos.

Também, por isso, é legítimo afirmar 
que a advocacia, longe de ser uma 
profissão do passado, tem diante de si 
novas e interessantes potencialidades 
de desenvolvimento, que a tornam ex
tremamente aliciante às novas gera
ções.

Referi há pouco a internacionaliza
ção da economia como um dos fenó
menos característicos do nosso 
tempo. No caso português, haverá que 
aludir igualmente ao processo de inte
gração europeia e ao grande desafio 
do mercado único. São caminhos que 
nos Impõem, sem perda de tempo, a 
intensificação do diálogo entre siste
mas jurídicos diferentes, com a even
tual abertura a novos institutos e o 
aperfeiçoamento de novos ramos de 
Direito — como o direito económico, o 
direito bancário e o direito do am
biente, entre outros — bem como um

impõe conferir prioridade absoluta à 
formação das pessoas, apelando a 
uma atitude permanentemente crítica e 
racional, por forma a submeter, em 
cada caso, as novas realidades ao livre 
exame. É este espírito crítico, velho 
apanágio da cultura jurídica europeia, 
que tem sido — e será no futuro — um 
instrumento de justiça e de liberdade.
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Dando continuidade à colaboração iniciada em 1980 
com a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS ADVOGADOS 

E SOLICITADORES, a IMPÉRIO lança agora 
a nova “package” Multigarantias, 

destinada a Advogados, Advogados Estagiários 
e Solicitadores e com especial incidência 

na actividade profissional e na vida privada.
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A OUTRA FACE

«

NOVO PRISMA 1.301 cm3, 78 cv

1 
í

O Prisma c um clássico familiar. Conhecido pelo seu conforto, estabilidade, segurança e requintes de 
pormenor. Vidros atérmicos e com comando elcctrico, fecho centralizado das portas e, nalgumas 

versões, jantes em liga leve, tecto de abrir, “trip Computer” e ar condicionado. 
Depois do Symbol e do 1.6, o Prisma mostra uma outra face e revela uma nova versão

- 1.301 cm3, 78 cv DIN, velocidade máxima 163 Km/h.
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A diferença de viajar em Lancia
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de um Prisma
está um novo Prisma para o seu dia-a-dia c também para os longos fins-de-semana.
Prisma para todos e para sempre. Um automóvel à sua medida, por maior que seja -

*r.Ca8agem - o equilíbrio perfeito. Com personalidade, estilo e tecnologia Lancia. /■
l‘(,nduza a sua vida de um modo mais rico e diferente.

'uja a vida por este Prisma. w
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SIEMENS

* Até 15 de Setembro

E mais.
Na compra de um Videogravador Siemens ganhe 
de imediato 4 cassetes Kodak Hifi Stereo E-180.

E ganhe Siemens.
Também na compra de um Videogravador Siemens 
fica imediatamente habilitado aos
prémios do «Especial Digital»* - produtos Siemens 
da mais alta tecnologia.
Basta preencher o postal RSF e enviá-lo à Siemens.
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Conclusões

3.A Ordem dos Advogados não pode
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Presidente — Sr. Bastonário Mário 
Raposo

Secretário — Sr. Dr. Santarém Correla 
Vogal — Sr. Dr. Vítor Wengorovius 
Vogal — Sr. Dr. Amadeu Morais

7. A ordem dos Advogados, como as
sociação de Direito Público, tem por fun
ção não apenas a defesa dos interesses 
dos Advogados mas também, e sobretudo, 
garantir os direitos dos cidadãos no 
acesso rápido, viável e fácil aos Tribunais 
e demais órgãos da administração da Jus
tiça.

8. Que seja instituída uma Comissão 
Permanente do Conselho-Geral da Ordem 
dos Advogados, tendo em vista a sua com
petência consagrada no art.° 42.°, ai. a), 
c), m), /) e s) do EA à qual possam ser par
ticipadas todas as ocorrências em que os 
Advogados se sintam lesados na sua dig
nidade profissional, por actos dos diver
sos órgãos ou agentes da administração 
judicial, ou outros órgãos e agentes da ad
ministração pública e que uma vez apu
radas responsabilidades, por essa Comis
são, seja a própria Ordem a participar ao 
órgão superiormente hierárquico do órgão 
ou agente em causa e acompanhar e in
tervir no processo disciplinar que eventual
mente venha a ser instaurada

9. Que seja instituída outra Comissão 
Permanente junto do mesmo Conselho- 
-Geral — tendo em vista a sua competên
cia consagrada na alínea b) do mencionado 
art.° 42.° do Estatuto da Ordem dos Advo
gados, a qual seria incumbida de efectuar 
os estudos e envidar as diligências neces
sárias para que, em curtos prazos, sejam 
alteradas as disposições legislativas que

E AO ESTADO DE DIREITO»

«0 ADVOGADO

t É indispensável que a Constituição
—" ■ .WjW ..w ■ w... .n .1 ■ *,* ■ ■■■»!■■

Advogados e à Ordem dos Advogados por 
forma a que da disciplina constitucional do

da República se refira expressamente aos

nada nos Estatutos, torna-a alheia a ra
zões de Estado, não lhe sendo aplicável 
o princípio de não ingerência quando es
tão em causa perturbações dos direitos do 
homem.

5. A Ordem dos Advogados tem atrás 
de si uma tradição rica de dignidade e de 
coragem cívicas, que remontam aos tem
pos da ditadura, de intervenção aberta ao 
serviço dos direitos humanos.

O Advogado, agindo como servidor da 
Justiça e do Direito, merece a tutela da Or
dem dos Advogados não de carácter cor
porativo mas de natureza Institucional, 
face aos profundos compromissos que o 
Advogado tem de assumir com a maior in
dependência e em consciência face aos 
órgãos do Estada

O compromisso do Jurista e do Advo
gado com o estado de Direito democrático 
pode ser assumido pela grande maioria 
dos Advogados independentemente da 
sua orientação política ou filosófica, desde 
que efectuado dentro dos parâmetros da 
estrutura nuclear do modelo constitucio
nal adoptado pelo Estado de Direito demo
crática

& Deverá ser objecto urgente de estudo 
aprofundado e de posterior proposta legis
lativa a consagração de formas de maior 
representação proporcional na formação 
de outros Órgãos da Ordem, sem prejuí
zos do prestígio, natureza e atribuições do 
BastonáriQ como Órgão máximo da Ordem.

órgão de. soberania «Tribunais», conste o 
travejamento da ordenação jurídica da fun
ção da Advocacia, o qual deveria ser con
formado no sentido de considerar a Ad
vocacia uma instituição de igual digni
dade, face à realização da justiça, relati
vamente à Magistratura Judicial e do 
Ministério Pública

2.0 Estado de Direito democrático pos
tula um sentido profundo da Justiça, co
locando o Advogado num permanente 
alerta quanto ao intérprete e aplicador da 

, lei, pelo que o mesmo Advogado não deve 
deixar impressionar-se pela força aparente 
do Direito positivo, infra-constitucional, se 
se perscruta alguma desconformidade 

I com o Direito Constitucional.
3.A Ordem dos Advogados não pode 

ser neutral face às exigências legais do 
compromisso da defesa dos direitos e ga- 
p* ■■ ■ ■■ ■ • ■ __ ■  ã    — — .

tervenção concreta quando ocorram vio
lações igualmente concretas dos direitos

rantias individuais cumprindo-lhe uma in-

lações igualmente concretas dos direitos 
a garantias individuais.

4. A independência face ao Estado por 
Parte da Ordem dos Advogados consig-
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toria, de contabilidade, de fiscalidade, 
e conexos, donde expressamente 
conste a proibição de penetrarem, 
com o seu trabalho, no mundo jurí
dico. Só as profissões jurídicas podem 
«fazer direito».

b) Pelo reforço da ideia de que é a 
Deontologia a fronteira do que é per
mitido e proibido e de que a nossa 
profissão é a única capaz de fornecer 
a quem nos procura, e ao mercado em 
geral, determinada gama de serviços.

Para tal, necessário se torna dotar 
os nossos escritórios de uma organi
zação eficaz e de passar para formas 
de associativismo que permitam dar 
resposta à consequente procura de 
serviços jurídicos. Não podem restar 
dúvidas que, tanto como a nossa com
petência, são os clientes que fazem os 
nossos escritórios.

20. No dealbar do grande mercado 
interno de 93, podemos estar seguros 
que serão os mais apetrechados do 
ponto de vista organizativo e da com
petência, princlpalmente decorrente 
da divisão ordenada do trabalho (es
pecializado) que serão os preferidos 
dos futuros clientes.

Os Advogados têm de conhecer as 
consequências da implementação do 
mercado interno na Comunidade Eco
nómica Europeia a partir de 1993.

Há que promover por isso um es
tudo sistemático e uma reflexão so
bre:

a. Regimes de acesso à profissão 
nos Países Membros;

b. Condições de ingresso e perma
nência na profissão relativamente aos 
advogados oriundos de outros países 
membros;

O Advogado oferece competência, 
mas também rigor moral, o segredo, a 
delicadeza e a lealdade.

Qualquer política de mudança ape
nas poderá partir dessa deontologia, 
que passará a ser o verdadeiro funda
mento de reivindicação da diferença.

18. Há que proceder, rápida e ener
gicamente à distinção nítida entre o 
espaço jurídico e o espaço judiciário, 
de molde a que tal distinção se en
raíze e sedimente na consciência co- 
lectiva dos prestadores de serviços e 
dos eventuais utilizadores.

Feita a distinção há que definir cla
ramente que o espaço reservado aos 
Advogados não é apenas o espaço ju
diciário, do exercício do mandato fo
rense, mas também relevante parte do 
espaço jurídico.

Para tal, necessário se torna que a 
nossa profissão aumente o seu peso 
específico na sociedade em que nos 
encontramos inseridos. Só assim se 
conseguirá impor.

E devemos começar por exigir do 
estado que reconhecça e coloque a 
nossa profissão no seu devido lugar, 
no contexto social.

Devemos recusar o estatuto de 
«mais» um agente mercantil, como 
pretendem fazer crer.

Igual exigência se deverá dirigir às 
magistraturas, que, de uma vez por to
das, devem compreender também o 
nosso papel na administração da Jus
tiça.

19. O alargamento da nossa esfera 
de actuação passa fundamental
mente:

a) pela exigência de regulamenta
ção dos chamados Gabinetes de audi-

são causa frequente de decisões con
traditórias ou fonte de Assentos que se 
mostram desajustados às realidades 
sociais.

10. Que seja recomendado aos Con
selhos Distritais da Ordem dos Advoga
dos que exerçam a função disciplinar 
com a maior brevidade possível.

11. Que as Delegações Comarcãs 
passem a ter maior competência do 
que actualmente, ainda que a sua refor
mulação passe pela criação de estrutu
ras profissionais a nível de Círculos Ju
diciais.

12. A Ordem deve procurar sensibili
zar as restantes associações profissio
nais do foro, designadamente a Asso
ciação dos Magistrados Judiciais, o 
Sindicato dos Magistrados do Ministé
rio Público e os Sindicatos dos Funcio
nários Judiciais, para a realização de 
um Congresso da Justiça, que envolva 
todas aquelas profissões.

13. A Ordem deve promover o acesso 
dos Advogados à informação nomeada
mente através da formação de «um 
banco de dados» de Legislação, Juris
prudência e Doutrina.

14. O intercâmbio entre a Ordem dos 
Advogados e outros organismos repre
sentativos de outras profissões liberais 
deve continuar a ser desenvolvido.

15. Deverá ser lançada no mais curto 
espaço de tempo uma campanha de 
esclarecimento da opinião pública, eiu- 
cidando-a sobre a real função do Advo
gado, através de todos os meios possí
veis.

16. Com o mesmo intuito devem rea
lizar-se na Ordem e em outros locais, 
reuniões, para as quais se convidem 
representantes dos poderes públicos 
central e local, das organizações so
ciais e outras, e em que sejam apre
sentadas comunicações sobre este 
mesmo tema e prestados os esclareci
mentos necessários pelos Advogados 
presentes.

17. A advocacia, como tudo na vida, 
tende a mudar com o tempo, daí que 
só uma visão dinâmica da nossa profis
são permitirá entender as grandes 
transformações que estão em curso.

É princípio universalmente aceite 
que a advocacia é uma profissão liberal 
e independente. Talvez melhor, inde
pendente, por isso liberal.

Independência contudo distinta da 
que corresponde às demais profissões 
liberais: ao Advogado, enquanto no es
trito desempenho do seu munus espe
cífico, da sua arte, corresponde uma 
deontologia perfeitamente sedimentada 
e hoje já positiva na quase globalidade 
das ordens jurídicas.

A análise funcional do Advogado tem 
de partir, assim, da sua própria deonto
logia e não de um qualquer interesse 
corporativo, v.g. decorrente de uma ins
crição num organismo profissional (Or
dem).
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& O Congresso reafirma a exigência 
inadiável da consagração pelo legisla
dor do registo da prova produzida em 
audiência, através de meios tecnológi
cos modernos, à semelhança do que já 
existe noutros países.

7. Deve ainda assegurar-se uma 
efectlva reapreciação da matéria de 
facto em segunda instância.

a Os advogados portugueses conti
nuam a manifestar o seu repúdio pelo 
excessivo aumento das custas judiciais 
que consideram uma das principais 
causas que impedem aos cidadãos o 
acesso à justiça, sendo, para mais, in
suficientes os meios de apoio judiciário 
de que dispõem.

9. Com vista a uma maior celeridade 
processual e uma maior ponderação 
das decisões, impõe-se a contingenta- 
ção dos processos distribuídos a cada 
magistrado em qualquer das instân
cias, com a consequente responsabili
zação pelo cumprimento dos prazos.

10. O Congresso entendeu ser con
veniente o retorno à regra do sexénio 
para os magistrados jpdlciais, sobre
tudo nas comarcas fora de Lisboa e do 
Porto.

11. Às partes devem ser reconheci-

1. O. I Congresso Extraordinário dos 
Advogados Portugueses proclama que 
os cidadãos portugueses têm o inalie
nável direito à JUSTIÇA.

2. Os Advogados portugueses rejei
tam como contrária à organização da 
Justiça democrática e descentralizada, 
e geradora de insuperáveis dificulda
des do acesso à Justiça, a existência 
dos Tribunais de Círculo.

3. Os Tribunais de Círculo já instala
dos têm-se revelado Incapazes de pro
duzir uma justiça mais pronta e eficaz, 
traduzindo-se em incomodidade para 
as partes, testemunhas e Advogados, 
acarretando gravíssimos incovenientes 
de ordem económica e moral para as 
populações, agravando a morosidade 
processual.

4. Existindo muitas centenas de pro
cessos paralisados devido a conflitos 
negativos de competência entre os tri
bunais de círculo e os tribunais de co
marca, impõe-se a adopção de medi
das que ponham termo a esta situação 
denegadora de justiça.

5. Considera-se inadequado às exi
gências de uma justiça moderna e efi
caz o ante-prqjecto de Código de Pro
cesso Civil, já apresentado.

c. Estudos e medidas preparatórias 
adoptados ou em vias de adopção por 
cada País membro da Comunidade;

d. Medidas a adoptar em sede legis
lativa, regulamentar e estatutária em 
Portugal;

e. Formas e métodos organizativos 
e associativos a propor para a defesa 
do cidadão, do Advogado e do Estado 
de Direito que se compatibilizem com 
normas imperativas de natureza co
munitária;

f. Estudo e concretização a curto 
prazo dos meios de interligação entre 
a Ordem e os Advogados sobre todos 
e cada um dos temas acima identifica
dos.

21. A Ordem dos Advogados tem de 
consagrar o regime das especialida
des, embora deva respeitar e observar 
a natureza própria da profissão. O Es
tatuto de especialista deverá ser con
ferido por júris constituídos por advo
gados.

22. A actividade inerente ao patrocí
nio judiciário, face à sua especifici
dade e ao alto risco que envolve, tem 
de merecer uma regulamentação pró
pria, naturalmente protectora da fun
ção e, por conseguinte, dos direitos 
das partes.

23. Lançamento pela Ordem dos 
Advogados até ao próximo Congresso 
de um inquérito de tipo alargado, 
tendo como destinatários desde Pro
fessores de Direito a Magistrados, Jor
nalistas, Quadros Superiores de Em
presas, Organizações Sociais mais re
presentativas, o próprio aparelho do 
Estado e versando questões Incómo
das como a certeza do Direito, a ambi
guidade das normas, politização dos 
Juízes, exagero da proliferação legis
lativa, a efectiva coerclbilidade da lei, 
a responsabilidade civil de todos os 
intervenientes na administração da 
Justiça, as garantias da defesa dos di
reitos, as demoras processuais, o 
Preço da Justiça, a informação dos ci
dadãos, a influência dos partidos na 
Administração da Justiça.

24. Devem cessar imediatamente 
todas as práticas e regimes limitado
res da intervenção do Advogado em 
qualquer jurisdição ou tipo de ques
tão.

25. A Ordem dos Advogados deverá 
diligenciar no sentido de ser promo
vido procedimento criminal e discipli
nar contra quem dificulte ou impeça a 
intervenção do Advogado, no exercício 
da sua profissão.

26. A Ordem dos Advogados deve 
Promover junto dos órgãos competen
tes a adopção de medidas legislativas 
que consagrem a institucionalização 
da responsabilidade profissional dos 
Magistrados por comportamento ac- 
l*vo ou omissivo que traduza, na prá
tica, denegação da justiça.

«A ADMINISTRAÇÃO 
DA JUSTIÇA 

E A ORGANIZAÇÃO 
JUDICHÁRJA
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1—01 Congresso Extraordinário 
dos Advogados Portugueses considera 
que o actual regime legal do Acesso ao 
Direito e aos Tribunais não corresponde 
às legítimas expectativas dos cidadãos 
e dos Advogados geradas pelo art.” 
20.° da Constituição da República e pe
las posições defendidas no II Con
gresso Ordinário dos Advogados Portu
gueses; consequentemente, propõe 
que o actual regime seja alterado em 
conformidade;

2 — 0 Acesso ao Direito deve ser 
realizado através da co-responsabiliza- 
ção efectiva do Estado e das institui
ções representativas das profissões fo
renses;

3 — Deve ser implementada a «infor
mação jurídica», a «consulta jurídica» e 
a criação de gabinetes de atendimento 
por forma a abranger todas as comar
cas;

4 — Deve ser clarificado que o assis
tido tem o direito de livre escolha do 
seu patrono;

5 — Deve ser instituído o regime de 
voluntariado para a participação do Ad
vogado no apoio judiciário (no sentido 
de que não pode ser imposta ao Advo
gado a participação no acesso ao di
reito);

6 — A Ordem dos Advogados deverá 
actuar junto dos órgãos do poder para 
intervir e participar nas necessárias re
formas tendentes ao reconhecimento e 
defesa dos chamados «interesses difu
sos», nomeadamente através da altera
ção do Código de Processo Civil relati
vamente às regras de legitimidade do 
Interesse em agir, representação pro
cessual, substituição das partes, limites 
do caso julgado e novas atribuições ao 
Juiz;

7 — Deve a Ordem promover e in
centivar o estudo de soluções para re
solver em sede legal e com brevidade 
o problema de determinar a quem

dos direitos iguais, mesmo quando 
uma delas seja representada pelo Mi
nistério Público.

12. O processo de avaliação fiscal de 
actuaiização das rendas deve perder a 
sua característica fiscal e administrativa 
e ser integrado no Código de Processo 
Civil, como processo de arbitramento.

13. Não deve ser considerado de
serto qualquer recurso, nem impedida 
a prática de qualquer diligência sem 
prévia notificação do advogado ou da 
parte para pagamento do preparo de
vido.

14. Não se justifica a proibição do 
procedimento cautelar de arresto con
tra comerciantes ou sociedades comer
ciais.

15. Deve ser reconhecida ao exe- 
quente preferência no pagamento da 
quantia exequenda, a seguir às custas 
do processo, excepto havendo ónus de
vidamente registados sobre os bens pe
nhorados.

16. Os serviços judiciais dever ser 
escalonados por forma a evitar perdas 
de tempo às partes e aos advogados, 
impondo-se aos magistrados o dever 
de pontualidade.

17. Devem ser da competência do 
Juiz e susceptíveis de recurso as deci
sões sobre reclamações da conta de 
custas judiciais e outras sanções.

18. Deve ser revogado o artigo 107.°, 
n.° 2 do Código de Processo Penal, de
vendo ser aplicável o princípio consig
nado no n.° 5 do artigo 145.° do Código 
de Processo Civil, para salvaguarda da- 
regra do artigo 107.° do Código de Pro
cesso Penal.

19. A parte que não apoia o julgado, 
em caso de recurso da parte contrária, 
abstendo-se de alegar, não deve poder 
ser condenada em custas, no caso de 
provimento do recurso.

20. As partes não condenadas em 
custas deverão ter direito à restituição 
dos preparos, quando a parte vencida é 
entidade isenta de custas ou que litigue 
com apoio judiciário.

21. O Código de Processo do Traba
lho necessita de uma profunda revisão 
e reformulação de molde a obter-se 
uma compaginação com o direito subs
tantivo que tem de servir eficazmente.

22. A Ordem dos Advogados tem de 
promover iniciativas de natureza cientí
fica nomeadamente criar um Departa
mento de Direito do Trabalho, onde se 
congreguem todos os Advogados que 
se interessem por Direito do Trabalho, 
para fomentar o estudo da disciplina.

23. A Ordem dos Advogados deve 
exigir do Governo a reforma do Código 
de Processo do Trabalho e a sua parti
cipação activa nos trabalhos preparató
rios dessa reforma.

24. O despacho que designa a con
ferência de interessados nos inventá
rios deve ser notificado às partes não 
representadas por mandatário, mesmo 
que residam fora da comarca onde 
corre o processo.

25. Defende-se que à semelhança do 
que acontece noutros países, nomea
damente da CEE, no âmbito do pro
cesso penal os juízes que julgam só 
possam conhecer e julgar com base 
nas provas produzidas em audiência, 
sendo-lhes proibido o acesso a quais
quer outros elementos, autos ou docu
mentos com excepção do despacho de 
pronúncia.

26. Defende-se que à semelhança do 
que acontece noutros países, nomea
damente da CEE, no âmbito do pro
cesso o juiz que julga não possa ter ou 
ter tido qualquer outra Intervenção no 
processo.
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a remuneração ao Advogado no
meado, ainda que este conclua, após 
análise da questão, que não deve ins
taurar procedimento judicial;

12 — Deverá passar a competir à 
Ordem, em exclusivo, o conhecimento 
dos motivos da escusa do defensor 
nomeado em processo penal, nos ter
mos previstos para as restantes juris
dições;

13 — Deverá clarificar-se expressa
mente na lei que os poderes do Advo
gado nomeado são em tudo idênticos 
aos do Advogado constituído, nomea
damente com poderes para a defesa e 
a acusação em relação a co-arguidos 
e, bem assim, com a possibilidade de 
fazer-se substituir por Colegas;

14 — Deve rever-se o regime das 
presunções e prova da insuficiência 
económica alegada pelo requerente 
do apoio judiciário, a fim de facilitar a 
prova e o acesso ao direito;

15 — Em todos os casos em que es
tejam em causa direitos, liberdades e 
garantias dos cidadãos, deve ser tor
nado extensivo aos estrangeiros o re
gime do Acesso ao Direito, indepen
dentemente da regra da reciproci
dade;

16 — A Ordem dos Advogados reco
menda que, em sede de revisão consti
tucional, se alarguem os fundamentos, 
pressupostos e sujeitos da acção popu
lar, por forma a que dela seja passível 
toda a Administração Pública;

17 — Deve ser cometida à Ordem 
dos Advogados a fixação em concreto e 
o pagamento dos honorários devidos 
pelo apoio judiciário, competindo ao 
Governo prever dotações adequadas a 
tal efeito;

18 — Deve ser constituída uma co
missão de advogados, no selo da Or
dem, para, no mais curto prazo, elabo
rar propostas concretas de alteração 
dos diplomas legais que digam res
peito, mediata ou imediatamente, ao 
acesso ao direito, para apresentar à As
sembleia da República e ao Governo.

A FUNÇÃO DO ADVOGADO
[SSO AO DIREITO E AOS TRIBUNAIS»

deve ser cometido o encargo de repre
sentar os demandantes dos «interesses 
difusos»;

8 — Deve ponderar-se uma maior 
descentralização da intervenção da Or
dem nas nomeações de patrono, possi
bilitando-se designadamente que os 
Conselhos Distritais deleguem poderes 
nas Delegações e nos Delegados co- 
marcãos para esse efeito;

9 — A Ordem deve reivindicar fir
memente junto dos órgãos do poder 
que sejam remunerados justa e atem- 
Padamente os serviços prestados pe
los Advogados, em quaisquer instân

cias, no âmbito do Acesso ao Direito, 
pondo-se termo a situações de incum
primento que se vêm verificando;

10 — Deve defender-se que o re
gime do Acesso ao Direito, na vertente 
do patrocínio oficioso, aliás aplicável 
em todas as jurisdições, deve ser 
posto em prática mesmo naquelas ju
risdições em que existem normas es
peciais atribuindo a representação ofi
ciosa a não Advogados (por exemplo, 
representação oficiosa pelo Ministério 
Público nos Tribunais do Trabalho e 
por oficiais nos Tribunais Militares);

11 —• Deve ser reconhecido o direito
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COM AS OUTRAS 
PROFISSÕES
JURÍDICAS»

«0 RELACIONAMENTO

1. Que seja, por via legislativa, escla
recido sem margem para dúvidas, que 
o Advogado faltoso não será conde
nado nas custas de adiamento, sem 
prejuízo de que o Advogado deva, por 
urbanidade, informar o Magistrado dos 
motivos que determinaram a sua falta.

2. Que em sede do reciproco dever 
de urbanidade entre Advogados, Ma
gistrados e Funcionários, se tenha em 
conta que o tempo é um bem pre
cioso, e assim se procurem soluções 
concretas com vista a resolver o tor
mentoso problema dos atrasos no iní
cio das diligências judiciais e atendi
mento, que tão grandes prejuízos 
acarretam a todos os participantes 
processuais.

3. Que se promovam as diligências

Presidente — Sr. Dr. Veiga Gomes
Secretário — Sr.a Dr." Lucília Miranda

Santos
Vogal — Sr. Dr. Jaime Figueiredo
Vogal — Sr. Dr. Rodrigo Santiago

adequadas junto do C. S. M. e da P. G. 
R. no sentido de se encontrarem solu
ções para obviar aos atrasos no anda
mento dos processos e a criação de 
critérios vinculativos quanto ao despa
cho dos processos pendentes de
vendo ser dada prioridade aos proces
sos a que a lei confere urgência e, em 
seguida aos mais antigos.

4. Que os Advogados dêem conhe
cimento & Ordem para que esta tome 
as providências adequadas de todos 
os agravos de que sejam vítimas, quer 
por parte de Magistrados, quer por 
parte de Funcionários.

5. Que, para dignificação da justiça 
se melhorem os meios físicos nos 
quais a mesma é administrada e se 
propiciem remunerações condignas a 
Magistrados e Funcionários.

6. Que seja alterada a legislação no 
sentido de que se presume, o anlmus 
defendendi em todos os escritos e afir
mações orais produzidos pelos Advo
gados em juízo.

7. Que, no sentido de contribuir 
para um são relacionamento entre Ad
vogados e Magistrados, a formação de 
uns e outros se interpenetre, com vista 
a incrementar, à partida, o sentido de 
cooperação recíproca, igualdade e in
dependência, devendo, para o efeito, 
a Ordem e o C. E. J. estabelecer e 
manter os necessários contactes.

8. Que se dinamize a convocação 
de um Congresso de Justiça, aberto a 
todas as profissões jurídicas com vista 
a melhor compreensão entre as reali
dades de cada uma dessas profissões 
e ao reconhecimento da sua necessá
ria complementaridade.

9. A profissão de Notário e de Con
servador é agora, indiscutivelmente, 
incompatível com a Advocacia. Deve 
porém, manter-se excepclonalmente a 
situação dos Notários e Conservado
res anteriormente autorizados a exer
cer a Advpcacia, mas tão só nas con
dições em que tal situação se verifi
cava nos termos da lei então vigente.



A MÍELE FAZ COZINHAS DE SONHO

Queiram enviar-me:

NOME 

MORADA

MíeleAv. do Forte, Camaxide — 2795 LINDA-A-t ELHA

Programa 55b. branco cUwiro brado

Os resultados obtidos numa cozinha excepcional e personalizada passam, 
antes de mais, pelo projectista especializado em cozinhas.

Este profissional cheio de experiência demonstra como a técnica perfeita 
e o design atraente se combinam harmoniosamente na criação de um espaço onde apetece 
estar e cozinhar.

Video-catálogo de cozinhas com duração de 15 m numa cassete VHS de
— 3 horas reutilizável, para o qual junto cheque ou vale de correio no valor 

de 750300.

I I Pacote informativo completo sobre cozinhas Míele, para o qual junto
— cheque ou vale de correio no valor de 150300.

| | Material informativo gratuito sobre cozinhas.
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Vista um Corsa 
à sua medida!
Na nova gama alargada há sempre um Corsa mais para vestir à medida 
do seu gosto e das suas necessidades práticas.
Em qualquer das variantes o Corsa oferece-lhe qualidade, confiança 
e economia — com a garantia Opel. j
Uma escolha dc motores de surpreendente garra e comprovada I
durabilidade c economia. Equipamento aperfeiçoado para maior ’ 
conforto e funcionalidade. Até ao detalhe da sua cor favorita, 
Corsa é a opção óbvia.
Venha conhecer a gama Corsa do novíssimo City ao espectacular GSi, 
uma gama enriquecida com novas versões e equipamentos.
Visite o seu concessionário Opel.

Laura, 10 anos 
«Para levar os miúdos 1 escola, 

para as comprar, para o emprego 
é sempre, de Corsa

Rui. 10 anos
••Na nossa empresa a frota de 
distribuição é ioda Corsa Van 

Excelente no espaço de carga, rápido, 
facil de arrumar»

Leonor.40anos 
«Gosto do meu Corsa GL (Luxo) 

5 porias pelo conforto e requinte de 
acabamentos — suave e seguro.-

Eduardo. 40 anos 
«O nosso Corsa G L ê o amigo da 

família, espaço para lodos e para a 
bagagem c óptimo na estrada

Luís. 29 anos 
«No meu mundo nada acontece 
devagar O GSi é um carro com 

o espirito do ano 2000, veloz 
e tecnicamente perfeito.»

Manana, 28 anos 
«Os acontecimentos não esperam, 
com o meu Corsa GT estou onde 
quero com rapidez c segurança ■

1
Miguel. 25 anos 

«O meu Cursa Swmg 
tem fôlego e reflexos rápidos 
Económico e de confiança »

Teresa. 20 anos 
«Adoto o meu City 

— o Corsa ao natural, pratico fácil 
deeondurireimbatitel nopreco.»

«Vamos ao concessionário Opel. 
— Sem um Corsa ficamos muito 

despidos.»

Carlos, 35 anos 
«Faço milhares de quilómetros com o 
meu Corsa Turbo Diesel de Norte a 
Sul — sempre na estrada e sempre a 

rodar Equcmotor!-

M!i

í
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JÁ É TEMPO DE PAGAR
A SUA CASA MENOS VEZES

CONSULTE-NOS.

Membro da APAC

rcnça. Deitar contas à vida c pagar a sua 
casa por um preço justo e razoável, esco
lhendo a LUBRITEX.

Banco Comercial Português
Banco Depositário dos Fundos LUBRITEX-Imobiliário

O BCP garante a melhor aplicação finan
ceira e a segurança dos Fundos que lhe 
forem confiados pela LUBRITEX - Com
panhia Gestora de Compras em Grupo.

Comprar a sua casa através dos tradicio
nais meios de empréstimo para habitação é 
cada vez mais difícil, demorado e dispen
dioso.
Num empréstimo de 15 anos, você vai 
pagar quase 3 vezes o capital que pediu 
emprestado.
Agora você já tem alternativa.
Através de LUBRITEX — Compra em 
Grupo, pode ganhar tempo e dinheiro na 
aquisição da sua habitação e, com o que 
economiza de juros, você, no mínimo, 
mobila e decora a sua casa. Veja a dife-

Lubritex
COMPRA EM GRUPO

tf'

rn • |
* LISBOA * PORTO • FUNCHAL • VIANA DO CASTELO * BRAGA * COIMBRA
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PERANTE
A ADMINISTRAÇÃO FISCAL

E O EXERCÍCIO
DA ADVOCACIA»

«A GARANTIA DO CIDADÃO

noma dos impostos, a cobrar por quais
quer serviços públicos;

II — QUESTÕES DE POLÍTICA LE
GISLATIVA

5. ° — Condenar o escasso, quase 
inexistente, período entre a publicação 
e a entrada em vigor dos diplomas que 
aprovaram os Códigos Fiscais do 
I. R. S., I. R. C. e Contribuição Autár
quica, prática legislativa Inadmissível 
que tem vindo a ser usada com fre
quência;

6. ° — Condenar a publicação dos re
feridos Códigos Fiscais para além do 
termo do prazo da autorização legisla
tiva condedida, fundamento de dúvidas 
sobre a sua plena legalidade;

7. ® — Condenar a falta de publicação 
dos diplomas reguladores dos benefí
cios fiscais do I. R. S., I. R. C. e Contri
buição Autárquica, com manifesto pre
juízo de uma previsão económica, cor- 
recta e atempada, que os contribuintes 
têm o direito de fazer;

8. ° — Condenar a prática da regula
mentação das leis fiscais por meio de

circulares e outros despachos internos, 
que condicionam o funcionamento da 
Administração Fiscal e a que os contri
buintes não têm acesso directo;

9. ° — Exigir a apresentação, para 
discussão pública, do ante-Projecto da 
LEI GERAL TRIBUTÁRIA, que se tem 
conhecimento ter sido elaborada para 
apreciação da Comissão da Reforma 
Fiscal, da qual deverão constar princí
pios e normas que assegurem os direi
tos e garantias dos contribuintes;

III — APLICAÇÃO DO I. V. A.
10. ° — A Ordem e os Advogados de

vem continuar a promover o esclareci
mento e a publicitação de que o I. V. A. 
não onera o Advogado, mas o cliente, e 
os valores arrecadados pelo Advogado 
não se destinam a este, mas ao Estado;

11. ° — Em prol da defesa dos direitos 
dos cidadãos no acesso à Justiça, deve 
ser alargado o âmbito de isenção do 
I. V. A. a todos os cidadãos que não 
possam deduzir e compensar o I. V. A. 
que lhes é cobrado pela prestação de 
serviços jurídicos;

I - ALTERAÇÕES A SEREM PON
DERADAS NA REVISÃO CONSTITU
CIONAL EM CURSO DE FORMA A 
MELHORAR O ELENCO CONSTITU
CIONAL DAS GARANTIAS DO CON
TRIBUINTE

1. ° — Consagração do princípio da Ir- 
mtroactividade da lei fiscal;

2. ° — Consagração da garantia de 
recurso aos meios judiciais quanto aos 
actos que envolvam a aplicação pela 
Administração Fiscal de critérios de 
apreciação técnica sobre a situação tri
butária dos contribuintes;

3. ® — Consagração do direito dos 
contribuintes ao acesso a todos os ele
mentos dos processos administrativos 
Wbutários que lhes digam respeito e 
em qualquer fase dos mesmos;

4. ® — Consagração dos princípios a 
flue devem obedecer os regimes jurídi
cos das taxas, como categoria autó-

£ o
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20. ° — Condenar a prática, muitas ve
zes verificada, de a Administração Fis
cal não levar ao conhecimento do con
tribuinte os fundamentos das decisões 
que toma que afectam os interesses 
deste;

21. ° — Exigir que seja consagrada a 
obrigação de ser comunicado aos con
tribuintes quais os meios de defesa e 
respectivo prazo que lhes assiste para 
reagir contra as decisões que os afec
tam;

22. ° — Exigir dos poderes constituídos 
que tenham sempre em conta que o 
aperfeiçoamento e eficácia da Adminis
tração Fiscal nunca devem ser estabe
lecidos em prejuízo dos direitos e garan
tias do cidadão contribuinte;

27. ° — Exigir a eliminação da dupla re
presentação dos interesses do Estado 
nos Tribunais Tributários a cargo do Minis
tério Público, quanto à legalidade, e dos 
representantes da Fazenda Nacional, 
quanto aos interesses desta;

28. ° — Exigir a obrigatoriedade do pa
trocínio judiciário por advogado em con
dições análogas às do Processo Civil, de 
forma a que seja efectivamente garantida 
a defesa cabal dos interesses do contri
buinte, pondo termo a uma procuradoria 
clandestina que prolifera à volta dos pro
cessos tributários;

Lisboa, I Congresso Extraordinário dos 
Advogados Portugueses,

5 de Maio de 1989.

VI — PROCESSO TRIBUTÁRIO 
GRACIOSO

18. ® — Exigir a alteração da composi
ção das Comissões Distritais de Revisão 
da matéria colectável, de modo que as 
mesmas sejam presididas por técnico 
idóneo designado por entidade indepen
dente, nomeadamente a Câmara dos 
Revisores Oficiais de Contas, tudo sem 
prejuízo de ser sempre garantida ao con
tribuinte a possibilidade de, directamente 
ou por representante por ele indicado, in
tervir nos actos das mesmas;

19. ° — Exigir que a Administração Fis
cal de efectivo e cabal cumprimento ao 
direito que cabe aos Advogados de con
sultarem os processos que dizem res
peito aos seus clientes, conforme, aliás, 
já estatui o Artigo 63.® n." 1 do Estatuto 
da Ordem dos Advogados;

A MESA DA SECÇÃO C
O Presidente: António Osório de Castro

VIII — PROCESSO CONTENCIOSO 
FISCAL

29° —- Exigir que as impugnações ju
diciais possam ser apresentadas directa
mente nos Tribunais Tributários, cabendc 
a estes avocar o processo gracioso da 
Repartição de Finanças;

30. ® — Exigir que o chamamento a 
juízo, em processo de execução fiscal, 
seja sempre feita em termos análogos 
aos do Processo Civil, garantindo a en
trega ao contribuinte de cópia do título 
executivo que serve de base à exe
cução;

31. ® — Exigir a revisão do apertado e 
insuficiente elenco de fundamentos que 
permitem a oposição à execução fiscal, 
ampliando-os, de forma a garantir a de
fesa dos contribuintes contra certas situa
ções de injustiça flagrante e notória, pre
sentemente não contempladas.

I 
í
■
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V — GARANTIAS DA OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

16. ® — Exigir que a redacção dos ar
tigos 120.” n.” 1 do Código do I. R. S. e 
101.® n.® 1 do Código do I. R. C., que 
podem ser interpretados no sentido de 
que os representantes dos não residen
tes são garantes do cumprimento das 
obrigações fiscais daqueles, seja alte
rada em termos de ficar clara e segura
mente definido que o princípio neles 
estabelecido não é o de que «QUEM 
REPRESENTA PAGA», mas sim o de 
que «QUEM DEVE PAGA»;

17. ® — Exigir a eliminação do agrava
mento das taxas de juro moratórias 
aplicáveis aos débitos tributários, igua
lando-as às taxas praticadas para as 
obrigações comuns;

IV — DETERMINAÇÃO DA MATÉRIA 
COLECTÁVEL DOS TRABALHALHA- 
DORES INDEPENDENTES

12. ® —- Exigir o alargamento do beno- 
fício concedido aos trabalhadores depen
dentes pelo n.® 1 do artigo 25.® do Có
digo do I. R. S. a todos os trabalhado
res independentes, tendo em conta que 
a razão subjacente a tal benefício — o 
especial desgaste humano da forma de 
produção desse rendimento — é idên
tica para ambas as categorias de traba
lhadores;

13. ® — Rejeitar a imposição de limites 
artificiais às despesas que forem efec- 
tuadas para a formação do rendimento 
dos trabalhadores independentes, desig- 
nadamente naquelas que se destinem à 
sua valorização profissional;

14. ® — Exigir que os abatimentos dos 
prémios de seguros de vida, doença ou 
acidentes pessoais deixem de estar 
submetidos às limitações impostas pelo 
n.® 2 do artigo 55.® do Código do 
I. R. S.;

15. ® — Exigir que se estipule a obri
gatoriedade da revisão anual do mon
tante das deduções e abatimentos fixos 
previstos no Código do I. R. S., sob 
pena da sua erosão pela inflação;

VII — ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
DOS TRIBUNAIS TRIBUTÁRIOS

23. ® — Exigir o alargamento do nú
mero dos Tribunais Tributários de forma 
a que seja coberto, de maneira eficiente, 
todo o território nacional;

24. ® — Exigir a imediata nomeação de 
juizes, magistrados do Ministério Público 
e funcionários judiciais para prover os lu
gares dos Tribunais existentes;

25. ® — Exigir que seja retirada aos 
Chefes das Repartições de Finanças a 
competência para funcionarem como jui
zes auxiliares em processos tributários, 
sendo cometida a Juizes de Direito a 
condução e julgamento de todos esses 
processos;

26® — Exigir a eliminação do regime 
actualmente existente que permite a mui
tas dezenas de entidades, em matéria 
estranha ao Direito Tributário, gozarem, 
contra o cidadão, de foro especial dos 
Tribunais Tributários e, noutros casos, de 
processo fiscal em Tribunais Comuns;
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O

pectiva profissão, como com as 
demais profissões jurídicas, sendo 
indispensável uma adequada articula
ção entre os organismos representati
vos das diversas profissões.

8. Os Gabinetes de Consulta Jurídica 
devem ser reorganizados em termos de 
poderem desempenhar um papel activo 
na formação especializada dos Advoga
dos.

9. No cumprimento do disposto no 
art.° 3.° n.q 1 h) do Estatuto impõe-se 
a prévia audição da Ordem dos Advo
gados relativamente à autorização de 
funcionamento de nevos Cursos de 
Direito.

10. A Ordem dos Advogados deve 
viabilizar e apoiar projectos pessoais 
de formação individual através de pro
tocolos de cooperação com Universida
des nacionais e estrangeiras tendo em 
vista a formação permanente dos 
Advogados e Advogados Estagiários.

«A FORMAÇÃO INICIAL
E PERMANENTE DO ADVOGADO»

lhança de idênticas responsabilidades 
assumidas noutros países e sem pre
juízo da independência dos Advoga
dos e da sua Ordem, suportar os 
encargos respectivos ou, pelo menos, 
contribuir de modo substancial para a 
cobertura das suas despesas, sempre 
através da Ordem.

5. Enquanto os meios disponíveis 
não garantirem a necessária forma
ção, o Estágio poderá aproveitar os 
meios e disponibilidades do Centro de 
Estudos Judiciários.

6. Deve ser promovida a participa
ção dos Advogados-Estagiários na 
melhoria da qualidade do Estágio, 
cabendo à Ordem dos Advogados 
acolher as suas críticas e sugestões e 
aceitar a sua representação e partici
pação no permanente aperfeiçoa
mento do sistema de formação.

7. A formação inicial do Advogado 
deve familiarizá-lo, não só com a res-

1. O regime a que se acha subordi
nado o acesso à profissão de Advo
gado, posto em vigor pelo Estatuto da 
Ordem dos Advogados, aprovado pelo 
Dec.-Lei 84/84 de 16 de Março e que 
obriga à existência de um período de 
formação inicial seguido de um 
período de vivência prática da advoca
cia, corresponde à consagração legis
lativa de um regime que obtém o aco
lhimento da generalidade dos países e 
que, por isso, deve ser mantido, não 
obstante a experiência do seu funcio
namento se não haver revelado intei
ramente satisfatória por insuficiência 
de meios disponíveis.

2. Os Centros Distritais de Estágio 
devem ser dotados dos meios financei
ros necessários ao estabelecimento de 
uma estrutura profissionalizada dos 
seus serviços que permita a realização 
estimulante dos cursos de formação 
profissional que têm a seu cargo.

3. A seriedade do estágio e a 
necessidade de proteger a profissão 
do ingresso de licenciados que a 
experiência revela não possuírem, 
para o exercício da Advocacia, quais
quer aptidões, méritos ou qualidades, 
aconselha a exigência de um exame 
profissional de fim de estágio com o 
objectivo de assegurar aos cidadãos 
as indispensáveis qualidades deonto
lógicas e técnicas dos Advogados.

4. Sendo de relevante interesse 
público o serviço do estágio que a Lei 
entrega à competência da Ordem dos 
Advogados, cabe ao Estado, à seme-
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Dizer umas palavras no fim do nosso 
I Congresso Extraordinário é a um 
tempo fácil e difícil.
É fácil, porque os congressistas já 

estão de tal maneira fartos de ouvir 
falar que me exigem a maior brevi
dade para que não acabe de os can
sar.
É difícil, porque é possível que todos 

estejam à espera de algo de novo, 
quando as verdadeiras novidades 
provêm, e devem provir, necessaria
mente, das conclusões agora aprova
das, recomendações essas sobre que 
me incumbe fazer reflectir os demais 
órgãos da Ordem, para as incremen
tar. Está já aprazada uma reunião 
para esse efeito.
De resto as conclusões falam por si 

e não carecem da minha glosa. São 
resultado de um trabalho aturado e 
sério, com uma larguíssima audição 
dos Advogados quer na fase prepara
tória com elevado número de teses 
que ultrapassou todas as expectati- 
vas, quer na fase da discussão e sín
tese no decurso das sessões por 
parte dos delegados e relatores. Per
mitam realce o exigente e qualificado 
trabalho dos Bastonários que presidi
ram às mesas das secções e bem as
sim o dos relatores e secretários.
Creio, porém, termos todos cons

ciência de que o êxito do andamento 
do Congresso, em todas as suas nu
merosas etapas, esteve na mão do 
grupo de Colegas, cujo nome consta 
do programa e que, sob a direcção do 
Secretário-Geral Sr. Dr. Fevereiro 
Mendes e com a inestimável dedica
ção e árduo trabalho dos nossos cola
boradores dos serviços, não se pou
param a esforços, meses a fio, para 
que tudo até ao mais pequeno por
menor fosse pensado e executado. 
Bem hajam todos por isso.
Estamos de parabéns, porque o 

nosso Congresso preservou dois ob-
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Alfredo Gaspar______________
Fausto Leite __________
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António Malheiro de Magaihfies
José Chilfio
António Maria Tignatelli
José Ctiiião
Antonio Mana Tignatelli 
Romeu'Francês
José Amaral
Álvaro Soares

Tavares Lopes
Mana Isabel Marques Rojfio
José Sousã de Macedo"

Verga Gomes______________
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O Advogado e a Ordem doa Advogados face à sociedade portu- 
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de Direito 
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Código das Custas Judiciais ______________________
Estado de Direito., paternalismo que baste no direito da família 
-O estabelecimento de filiação* é filho serôdio de doze anos do Có- 

digo Civil... e continua a violentar os cidadãos______________
Como é que o Tribunal toma conhecimento deste tipo de crimes 

tviolaçao. estupro e alentado ao pudor)___________________
Os estabelecimentos de ensino superior particular e cooperativo 

que conferem a licenciatura em Direito____________________
O papel da Ordem na sociedade do futuro____________________
O Advogado na sociedade portuguesa nos finais da década de 80 
O princípio da igualdade das armas - elementos para o seu estudo 
O art * 107* do novo Códígò de Processo Penal — urgência na re
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O Advogado e a sua liberdade de expressão nos tribunais________
Formação inicial dos Advogados __ ____________  ____
A dignidade da ciasse dos Advogados_______________________
As relações entre Advogados e Magistrados
O Advogado e a Ordem dos Advogados face â sociedade portu- 

guesa e ao estado de direito_____________ ______________
O novo regime de acesso ao Direito e aos Tribunais, progresso ou 

__ retrocesso?___________________________________________  
A administração da Justiça e a organização judiciária___________
Acesso ao Direito e aos Tribunais___________________________
Os advogados e o anleprojecto do Código de Processo Civil______
Os advogados e a Ordem: a debilidade de ambos os estatutos 
À~formaçfio inicial e permanente do Advogado_________________
A reforma do Código de Processo de Trabalho_________________
Sobre a alteração da~iei processual ~~______________________
A função do Advogado no acesso à Justiça___________________
A formação inicial e permanente do Advogado _____________
Sobre o relacionamento da Advocacia com as outras profissões jurl- 

dicas_________________________ _______________
Alguns aspectos da organizaçãojudiciéria. 0 recrutamento dos juí

zes e o duplo grau de jurisdição
Institutos jurídicos_______________________________________
Sobre lei orgânica - Tribunais de Circulo_________ ____________
Sobre a Ordem e o Advogado, a Ordem e o poder, a Ordem a a co- 

mu n id ade ________ _
O Advogado e a Ordem dos Advogados face à sociedade portu- 

guesa e ao estado de Direito __
Administração da Justiça e a organização judiciária, a função do 

Advogado no acesso ao Direito e aos Tribunais; o relacionamento 
da Advocacia com outras profissões jurídicas

Sobre o tema -A formação Inicial e permanente do Advogado*
O Advogado e a Ordem dos Advogados face a sociedade portu- 

guesa e ao estado de Direito
A função do Advogado _____ .
A administração da Justiça e a organização judiciária  
A Advocacia na sociedade de hoje_______________ ___________
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Miguel Fana de Bastos 
Rolando Estanqueira 

w

Tavares Lopes

Sobre a condenação dos Advogados em custas judiciais  
' Amnistia de infrneçõês disciplinares o perdão de punas aplicadas 
' As relaçõosdos Advogados com as domais profissões jurídicas
 "O Advogado e a Ordem dos Advogados faco á sociedade portu- 

guesa e ao Eslado do Direito
Ás actas dos tribunais

_A qigan ração judiciária^eajlqscentraliznção da Justiça 
Avaliação extraordinária para aumento de ronda
O processo fiscal de aumentos dé rendas _ _
Acesso ao Direito u aos Tribunais  "  _

___ _ O exercício da Advocacia por conservadores o notários
O problema da segurança sociái do "advogado vindo das 

ex-colónias face à Ordem dos Advogados, A sociedade portu- 
_______guosa e ao eslado de Direito_____________________________

O Advogado e a Ordem dos Advogados face à sociedade portu
guesa e ao estaqo cie Direito_ _____________

Manuel de Almeida Ribeiro "Algumas reflexões sobre a Justiça em Portugal
A garantia do cidadão perante a administração fiscal 

da Advocacia
As garantias do cidadão perante a ãdm'inistraçãõ"íiscãí e o"exõrcfciõ 

da Advocacia________________________________________
O Advogado e a Ordem lace A sociedade portuguesa
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digo das Custas, a respeito da famige
rada verba da procuradoria, com ob
tenção da, há tanto desejada, indepen
dência financeira da Ordem; quanto à 
participação no diploma do Acesso ao 
Direito; quanto ao largo estudo da ma
téria de tabela de honorários em de
fesa oficiosa e patrocínio oficioso para 
regulamentação daquele diploma; 
quanto ao esclarecimento legislativo do 
uso do papel sucedâneo do papel se
lado no processo; quanto à introdução 
de norma que garante o acesso dos 
Advogados nas Secretarias Judiciais, 
alterando o projecto da respectiva lei 
orgânica; quanto à introdução na lei 
orgânica dos Tribunais de norma que 
garanta aos Advogados e à Ordem o 
espaço necessário nos edifícios dos 
Tribunais; quanto à forte oposição ao 
novo código das custas judiciais ob
tendo alteração imediata de 22 normas 
e a constituição de comissão ministe
rial, em que participaram representan
tes da Ordem, para profunda modifica
ção do código; quanto à crítica à Lei 
Orgânica dos Tribunais, desde a ne
fanda norma de aplicação das novas 
alçadas aos processos pendentes até 
às reformas dos Tribunais de Círculo; 
quanto à matéria do sistema Infeliz da 
autonomia absoluta dos Secretários 
Judiciais; quanto à extensão do regime 
do I. V. A. aos serviços profissionais 
dos Advogados, Jurisconsultos e Solici
tadores, com os resultados largamente 
divulgados; quanto à legislação do Re
gisto Nacional das Pessoas Colectivas; 
quanto ao plano geral da nova reforma 
fiscal, prevendo-se para muito breve 
uma posição crítica sobre os subse
quentes códigos; quanto ao antepro-

vil, com largo estudo quer na generali
dade quer na especialidade.

É e continuará a ser nossa preocu
pação a de alertar as instâncias com-
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abrir novos planos para que a Ordem 
continue a intervir no campo legisla
tivo. Aprofundam e aumentam as que 
provieram da Assembleia Geral Ex
traordinária de 10 de Dezembro de 
1988, de tão marcado significado. É 
que não é inútil relembrar que, talvez 
como nunca, mercê de conturbado pe
ríodo, temos já promovido nestes 
quase três anos uma intensa influência 
da Ordem na legiferação, umas vezes 
com resultados úteis outras sem os 
conseguir. Não me levem a mal enu
mere as principais intervenções feitas, 
até para que não continuem no silên
cio para alguns de nós, ou, pior, seja- - - - . n o-
mos acusados de as não ter realizado, jeçto do novo Código do Pr°cesso Ci-

Assim, tomámos iniciativa: quanto à 
preservação do segredo profissional 
em processo penal, com a alteração 
do projectado art.° 135.° do código; - — ----------- ---------------- ---
quanto à alteração do art.° 87.° do Có- petentes para os Tribunais que pade-

jectivos, sem o que corria o risco de 
ser um fracasso. Por um lado, a uni
dade dos Advogados, mantendo ínte
gra tão importante virtude que sempre 
nos tem caracterizado; e isto quando 
é certo que aquela foi construída todas 
as vezes à base do respeito pela diver
sidade de opiniões, mas com uma de- 
raocraticidade que aprendemos desde 
racuados tempos em que o termo era 
tabu no nosso País. Unidade sem uni
cidade, abertura sem monolitismo, tole
rância sem sectarismo ou domínio 
ideológico.

Por outro lado, a qualidade das con
clusões, o que só é e foi possível com 
0 percurso dos vários degraus de um 
Congresso, muito em especial com as 
características de Extraordinário que o 

■ axornam e as motivações que todos 
conhecemos.

Estas conclusões vêm dar força e
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A Advocacia está numa encruzi
lhada. Este Congresso, desde as suas 
motivações até às suas conclusões, é 
disso espelho. Talvez ninguém nos fi
zesse poder prever que desde o II 
Congresso, em 1985, até agora tão

CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
DOS ADVOGADOS 
E SOLICITADORES

1 — REFORMA
1.1 — A pensão de reforma pode ser re

querida a partir dos 60 anos de idade, 
desde que o beneficiário tenha durante. 36 
anos exercido a sua profissão (art.° 13 n'.° 1- 
-b) ou

1.2 — A partir dos 65 anos de idade 
desde que tenha peio menos 10 anos de 
inscrição e desde que antecipe o paga
mento das contribuições que seriam devi
das até aos 70 anos (art.° 22 do Regula
mento) ou

1.3 — A partir dos 70 anos de idade, 
desde que tenha peio menos dez anos de 
inscrição (art.° 13, n.° 1-a).

14 —As contribuições devidas peia an
tecipação referida em 1.2 poderão ser pa
gas em prestações.

15 — 0 valor reforma mensal não á infe
rior ao salário mínimo nacional, no ano em 
que á concedida (art.° 17)

1.6 — 0 valor da reforma tem vindo a ser 
aumentado anualmente.

1.7 —A reforma á devida a partir do más 
em que á requerida. (art.° 18).

1.8 — Para ser atribuída a reforma basta 
uma simples carta dirigida à Caixa.

1.9 — Ao valor mensal da reforma 
acresce um subsídio igual ao valor mensal, 
a pagar em Dezembro de cada ano (subsí
dio de Natal).

§
s

■
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Depois de ler estas informações, 
entregue-as á sua FAMÍLIA — é que tam
bém lhes interessam e lhes são destinadas

BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS
CONCEDIDOS PELA CAIXA 
DE PREVIDÊNCIA
DOS ADVOGADOS E SOLICITADORES

Conhecemo-nos: nem sempre te
mos tempo para ler — e guardar — 
toda a correspondência que nos 
vem às mãos, se detectamos que 
não respeita à nossa vida profissio
nal e às obrigações dela decorren
tes. Mesmo quando, como é o caso 
do Guia do Beneficiário publicado 
pela Caixa de Previdência, temos 
todo o interesse em conhecer os be
nefícios que hoje já possuímos e 
ainda ontem eram Impensáveis.

Por isso, damos aqui notícia 
desse Gula do Beneficiário, repar
tindo o seu conteúdo por este e um 
dos próximos boletins, e chamando 
a atenção para que a sua Previdên
cia já lhe dá uma segurança que 
vale a pena conhecer.

cem de gravíssimos atrasos nos pro
cessos, que. como dizia na sessão de 
abertura, provocam «de facto» denega
ção de justiça e a justa tentação de 
vender as togas!

Apelo para que os colegas e os ór
gãos locais da Ordem me façam ciente 
dos casos concretos, para agir. Não 
quero, no entanto, deixar de encarecer 
o facto de receber dezenas e dezenas 
de cartas de colegas sobre os mais di
versos problemas, esperando que ne
nhum tenha razão de queixa de não 
ter tido uma resposta rápida. As duas 
comissões criadas na sequência da 
Assembleia Géral Extraordinária 
aguardam também o máximo de con
tributos.

Aliás, é-me grato transmitir o inte
resse e preparação que os Conselhos 
vêm dedicando às reuniões de coorde
nação e sintonia sobre variados assun- 
tos, que vêm sendo feitas desde o iní
cio do nosso mandato, reuniões com 
castigadas agendas. Temos assim a 
sensação da maior participação no es
tudo e resolução das grandes ques
tões.

Creio bem que não apenas as con
clusões do último Congresso como as 
do que é agora encerrado nos vão in
centivar, a nós e aos nossos sucesso
res, a um esforço mais programado 
para a formação inicial e permanente 
dos Advogados. Tenho a sensação de 
que, apesar do razoável número das 
dezoito sucessivas realizações, além 
das ainda previstas, a nível do Centro 
de Estudos directamente dependente 
do Conselho-Geral, muito mais há a 
fazer, sendo de incrementar o inter
câmbio com as Universidades. No que 
respeita ao estágio, devemos aqui te
cer num rasgado louvor ao esforço no
tável dos Conselhos Distritais, cons
truído à base da boa-vontade e espírito 
de sacrifício de muitos que se entre
gam ao apoio às novas gerações com 
verdadeiro sentido de serviço.

As conclusões que a este respeito 
ressaltaram deste Congresso permi
tem o incentivo a uma definição mais 
perfeita desde início da vida profissio
nal.

A formação tem também muito a ver 
com o acesso aos dados jurídicos. Es
pero muito em breve comunicar que 
será posto à disposição de todos os 
Advogados um sistema de Informática 
Jurídica a preencher em várias etapas.

grande seria o percurso social e a evo
lução que, por si mesmos, fariam ante
cipar a necessidade do próximo con
gresso ordinário.

A Advocacia é para a Democracia e 
para o Estado de Direito como «pão 
para a boca». Mas há quem ainda o 
não entenda. É preciso afirmar e de
monstrar por actos que — ao contrário 
do que para nosso espanto vimos de
clarar publicamente enquanto os tra
balhos decorriam — não é verdade 
que o nosso Congresso não tenha a 
ver com o Governo, minimizando-lhe, 
assim, a importância.

Este Congresso tem a ver com o 
Governo, e não só com um Ministério. 
Tem a ver directamente com aqueles 
valores que referi: a Democracia e o 
Estado de Direito. Patrocinador por ex
celência do exercício do Direito de de
fesa, o Advogado tem aí uma das suas 
maiores relevâncias. E só os obceca
dos com a detenção da verdade abso
luta não entendem que a complexi
dade da vida e das relações jurídicas 
justifica a oposição de interesses nos 
pleitos judiciais... ou só o compreen
dem quando têm de recorrer aos nos
sos serviços! E o patrocínio precisa
mente atinge as culminâncias da dig
nidade do Indivíduo quando o defende 
da prepotência do ente público ou ad
ministrativo, tendencialmente revestido 
de poder intocável. Não foi por acaso 
que um dos temas do Congresso foi a 
defesa do cidadão perante o fisco e 
que tanto falámos de direitos funda
mentais.

Daí que seja também necessário eli
minar de vez as normas que restrin
gem ou não permitem a intervenção 
do Advogado.

A revisão constitucional em curso 
trar-nos-á a todos responsabilidades 
acrescidas. Bastará lembrar a consa
gração na lei fundamental de maneira 
mais completa dos princípios do 
acesso ao Direito e do recurso directo 
para o Tribunal Constitucional como 
garantia dos direitos fundamentais.

A reflexão deste Congresso ajudará 
decididamente, assim o esperamos, a 
que se desvaneça a Ignorância ou a 
má vontade a nosso respeito.

Com efeito, não nos posicionámos 
numa atitude fechada e classista nem 
se nos afigura que devamos brandir a 
razão da força, mas antes a força da 
razão. A Ordem dos Advogados está 
vocacionada para isso, mesmo quando 
estejam em causa atitudes reivindicati
vas ou relacionadas com o Advogado 
trabalhando por conta de outrem. 
Nunca enjeitará as suas responsabili
dades. Daí a amplitude da sua acção, 
o seu prestígio e a sua grandeza.

Disse.
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valor real é de 6 vezes o salário mínimo na
cional no ano em que o falecimento se veri
fica.

33 — Podem ser subscritos e atribuídos 
subsídios complementares por morte 
(art.0 38).

Alberto Carlos Vaz Serra e Sousa 
(Presidente) 

Adília Maria Lisboa 
(Vlce-Presidente) 

Anselmo Costa Freitas 
(Tesoureiro) 

Maria Inês Coutinho 
(Secretária) 
Rui Frota 

(Vogal)

1.10 — 0 valor mensal da pensão de re
forma é aumentada:

1.10.1 — de 1000S00 por cada ano de 
inscrição a partir dos 30 anos de inscrição 
inclusivé até aos 34 anos inclusivé. nos 
quais tenha sido declarada à Caixa uma re
muneração superior a dois salários míni
mos nacionais; de 2000$00 nas mesmas 
condições, mas se a remuneração decla
rada à Caixa for superior a três salários mí
nimos nacionais: de 3000500 nas mesmas 
condições, mas se a remuneração decla
rada à Caixa for superior a seis salários mí
nimos nacionais.

1.10.2 — por cada ano de inscrição, a 
partir dos 35 anos de inscrição inclusivé e 
até à data em que se reformar é aumen
tada de 1000500. por cada valor mensal de 
remuneração declarada à Caixa correspon
dente a cada salário mínimo nacional de
corado em cada um desses anos.

1.11 — A passsagem à situação de re
forma dispensa o pagamento das contribui
ções ã Caixa de Previdência, mas não im
pede a continuação do exercício da profis
são (art.° 13 n.° 3).

1.12 — Podem ser subscritas e atribuídas 
pensões complementares de reforma 
(art.® 21).

i
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8 — COMPARTICIPAÇÃO NAS 
DESPESAS COM INTERNAMENTO 
HOSPITALAR POR MATERNIDADE:

8.1 — É concedida uma comparticipação 
ató um terço, nas despesas com interna
mento, decorrentes de maternidade:

— da beneficiária
— do cônjuge do beneficiário
8.2 — É condição de atribuição, o benefi

ciário estar inscrito há mais de um ano.
8.3 — A cada beneficiário a atribuição 

conjunta dos benefícios indicados em & e 
em 9. tem em 1989, como limite 400 000500; 
este limite máximo é actualizado anual
mente.

64 — NOTE BEM\ — O benefício deve ser 
requerido no PRAZO de quatro meses após 
a maternidade, sob pena de caducidade.

85 — 0 requerimento deve ser feito em 
formulário próprio, que será enviado pela 
Caixa, sempre que pedido (há exemplares 
também nos Conselhos Distritais da Ordem 
dos Advogados e Conselhos Regionais da 
Câmara dos Solicitadores, e nos postos clí
nicos de Coimbra e Porto).

3 - SUBSÍDIO POR MORTE:
3.1 — Por morte do beneficiário, que te

nha completado cinco anos de inscrição, os 
®eus familiares têm direito a receber um 
subsídio que é igual a três vezes o salário 
mínimo nacional (art. 34 e 35 n.° 1).

. 3.2 — Este subsídio encontra-se acres
cido de uma subvenção igual a três vezes 
0 salário minimo nacional, pelo que o seu

4 — SUBSÍDIO DE SOBREVIVÊNCIA:
4.1 — É atribuído por morte do beneficiá

rio que tenha mais de dez anos de inscri
ção (art.0 41 n.° 1, com a redacção dada 
pela portaria 623/88 e 8/9).

4.2 — Tem direito a este subsídio:
a) o cônjuge sobrevivente (art. 41 n.° 2-a 

e art.° 44 n.°« 1 e 2)
b) Os descendentes enquanto menores 

ou até 21 anos ou 25 anos de idade se fre
quentarem com aproveitamento o ensino 
médio ou superior, e sem limite de idade se 
sofrerem de incapacidade permanente e to
tal para o trabalho (artP 41 nP 2-b e artP 44 
n.°3)

c) os ascendentes se estiverem Incapa
citados total e permanentemente para o tra
balho (artP 41 nP 2-b e 44 nP 4).

4.3 — O valor do subsídio é determinado 
em função da reforma que o beneficiário 
recebia ou tinha direito:

— 60% do valor da reforma, se o familiar 
for cônjuge

— 20% a 40% do valor da reforma, se 
além do cônjuge houverem descendentes 
com direito ao subsídio, ou 40% a 80% se 
não houver cônjuge, mas apenas descen
dentes

—15% ou 25% do valor da reforma, se 
além do cônjuge, houver ascendentes com 
direito ao subsídio, ou 30% a 50% se não 
houver cônjuge e apenas ascendentes.

4.4 — O valor do subsídio de sobrevivên
cia tem vindo a ser actualizado anualmente 
e presentemente, para o ano de 1989, não 
é inferior a 18 000$.

45 — O subsídio de sobrevivência é de
vido a partir do início do mês em que der 
entrada na Caixa o respectivo requeri
mento, mas nunca antes do início do mês 
seguinte ao do falecimento do beneficiário.

5 — SUBSÍDIO NA DOENÇA:
5.1 — É concedido apenas aos beneficiá

rios que tenham completado 65 anos de 
idade e 5 anos de inscrição e que por mo
tivo de doença estejam incapacitados, tem
porária e totalmente, de exercer a profissão 
(artP 52). — O seu valor é de 60% da pen
são de reforma a que teria direito o benefi
ciário no momento em que se verifica a 
doença (artP 52).

5.2 — NOTE BEM\ a perca de remunera
ção por doença é protegida pelo seguro de 
grupo mediante a atribuição de um subsí
dio na doença (artP 71).

6 — BENEFÍCIO POR NASCIMENTO:
&1 — Pelo nascimento de um filho com 

vida, é concedido um benefício de valor 
igual ao de um salário mínimo nacional em

vigor na data de nascimento.
6.2 — Se amlios os pais forem beneficiá

rios da Caixa o benefício é do valor do dois 
salários mínimos nacionais.

6.3 — É condição de atribuição o benefi
ciário estar inscrito há mais do um ano.

6.4 — NOTE BEM\ — O benefício devo ser 
requerido no PRAZO de quatro moses após 
o nascimento, sob pona de caducidade.

65 — 0 requerimento devo ser foito em 
formulário próprio, que será enviado pela 
Caixa quando pedido (há exemplares tam
bém nos Conselhos Distritais da Ordem dos 
Advogados e Conselhos Regionais da Câ
mara dos Solicitadores, e nos postos clíni
cos de Coimbra e Porto).

7 — BENEFÍCIO POR MATERNIDADE:
7.1 — Pela ocorrência de maternidade, à 

beneficiária é concedido um benefício igual 
a dez vezes o valor das contribuições men
sais devidas pelas beneficiárias, com o valor 
mínimo de três vezes o salário minimo na
cional e o valor máximo de seis salários* mí
nimos nacionais.

7.2 — É condição de atribuição a benefi
ciária estar inscrita há mais de dois anos.

73 — NOTE BEM: — O beneficio deve 
ser requerido no PRAZO de quatro meses 
após a maternidade, sob pena de caduci
dade.

7A —O requerimento deve ser feito em 
formulário própno, que será enviado pela 
Caixa sempre que pedido (há exemplares 
também nos Conselhos Distritais da Ordem 
dos Advogados e Conselhos Regionais da 
Câmara dos Solicitadores, e nos postos clí
nicos de Coimbra e Porto).

2-INVALIDEZ:
2.1 — Os beneficiários que se tornem de

finitivamente incapazes para o exercício da 
profissão, com pelo menos 10 anos de Ins
crição, têm direito a um subsídio de invali
dez.

2.2 —Para a atribuição do subsídio de 
invalidez basta uma simples carta, cabendo 
à Caixa promover a convocação da junta 
médica para reconhecer a situação de inva
lidez.

23 — 0 subsidio de invalidez não é infe
rior ao salário minimo nacional (art." 28 e 
artP 17 n.° 1) no momento em que é conce
dido.

24 — 0 subsídio de invalidez tem vindo 
s ser actualizado anualmente.

25 — 0 subsidio de invalidez será acres
cido de um subsídio mensal de valor igual, 
a pagar em Dezembro de cada ano (subsí
dio de Natal).

25 — Acresce ao valor do subsídio por 
invalidez a subvenção referida em 1.10.

2.7 — A concessão do subsídio de Invali
dez envolve o cancelamento da inscrição 
na Caixa, e consequentemente o não paga
mento das contribuições, e, obviamente, o 
rião exercício da actividade.

í
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Meus Senhores:
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Meus prezados Colegas, 
Minhas senhoras e meus senhores:

Com a desculpa da demora, a palavra a 
quem de direito.

Disse

Minhas Senhoras e 
Meus Senhores:
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da profissão e lhe darmos a sua plena digni
dade deontológica e lugar devido na Admi
nistração da Justiça. Dasapaixonados tam
bém, como só se consegue com um largo 
caudal da experiência de muitos anos de 
exercício do dever-direito de advogar, o que 
nos faculta mais ainda o filão cultural que 
permite alcançar a essência da Advocacia, 
mesmo com as perspectivas novas que os 
conferencistas porventura não vivam, mas 
essência que lhe é tomada das razizes, da 
vivência histórica, do muito viver, do muito 
trabalhar.

Daf que este certame não possa deixar de 
ser outrossim uma homenagem aos grandes 
vultos da Advocacia que são os conferencis
tas, algo de semelhante à referência judaico- 
-cristã a Abraão, como «nosso Pai na Fé»!

Grande época a nossa, vasada na recons
trução física e económica do pós-guerra e 
desde então timbrada pela ideologia do pro
gresso material continuado. Perigosa época 
a nossa que permite, não obstante, o cresci
mento desigual dos povos e o afastamento gra
dual dos seus extremos, enquanto prescinde 
do refazer dos valores éticos como superio
res e subjacentes aos dados económicos.

Grande época a nossa do desenvolvi
mento como meta nunca atingida. Perigosa 
época a nossa que se apoquenta quando dá 
conta de que o crescimento produtivo pode 
ter limites, sem se aperceber de que o de
senvolvimento e o bem do homem, esse, é 
que é ilimitado.

Grande época a nossa da Investigação 
permanente, da multiplicação dos ramos, 
sub-ramos e sub-sub-ramos da ciência, da 
especialização levada ao acumular espan
toso de conhecimentos sobre o particular. 
Perigosa época a nossa, que gera cada vez 
mais homens incapazes de uma visão glo
bal, limitados em pequenos horizontes ape
sar da profundidade dos conhecimentos téc
nicos, horizontes esses contraditoriamente 
próprios dos olhos de quem anda a pé em 
vez de típicos de quem vê a terra de avião 
ou de nave espacial.

Grande época a nossa da enorme multi
plicidade das Ideias, da espantosa capaci
dade de análise dos factos e dos fenóme
nos, da tolerância e do novo ecletlsmo e até 
da crise das ideologias absolutizantes. Peri
gosa época a nossa da descrença em valo
res fundamentais que hão-de ser sempre 
inerentes ao homem como tal, da falta de 
certezas e de excessivas incertezas, da in
capacidade de síntese que dê unidade à 
vida e à acção.

Grande época a nossa das soluções de 
compromisso pelo diálogo, do sentido das 
realidades baseado nos estudos socioeco- 
nómicos e estatísticos, das atitudes descom- 
prometidas e pragmáticas. Perigosa época a 
nossa de incoerência entre os valores cimei
ros e a prática pessoal ou política, da sobre
posição dos juízos técnicos aos do respeito 
pela pessoa, da consideração desta como 
mera peça de xadrez matemático, social e 
política

Também nós Advogados corremos o risco 
iminente da contradição entre o grande e o 
perigoso, entre as grandezas e as misérias 
da profissão, Isto apesar de termos cons
ciência da que umas e outras sempre existi

rão. As conclusões do nosso I Congresso 
Extraordinário são disso espelho, quer 
quando colocam o Advogado e a própria Or
dem dos Advogados perante si mesmos, 
quer quando os projectam nos diversos pla
nos relacionais, o da situação da profissão 
na sociedade, o dos contactes com outras 
profissões jurídicas e não só, o das dificul
dades e obrigações na perspectiva do aper
feiçoamento da legislação.

Vem tudo isto para dizer que a superação 
das contradições da Humanidade e em par
ticular do nosso tempo só pode ter lugar 
com uma visão de cultura. Cultura nos sen
tidos complementares que nos vêm ensina
dos desde a filosofia grega: aquilo que faz 
que o homem seja um homem; a preocupa
ção do homem pelo outro homem no sen
tido da sua mútua vlnculação; aquilo pelo 
qual o homem se torna verdadeiramente ho
mem, a sua formação ou educação.

O Centro de Estudos da Ordem dos Advo
gados nunca foi alheio a esta perspectiva 
nas suas múltiplas realizações. Desta vez 
trata-se, porém, de reflectir sobre a profissão 
e então a preocupação sobe de tom. Como 
fazê-lo?

Pareceu-nos que nada melhor para uma 
visão de cultura do que associar numa reali
zação três Ideias: o distanciamento histórico 
que só pode vir de larga experiência profis
sional, o posicionamento ético que só pode 
encontrar-se numa profissão plenamente as
sumida e, finalmente, o entrosamento da 
cultura profissional com outros planos da 
cultura.

Creio termos conseguido plenamente rea
lizar estas três vertentes.

Daí os convites formulados, que só a Or
dem dos Advogados tem razão para agrade
cer vivamente terem sido aceites.

É ponto de honra e de bom senso sermos 
dispensados de apresentações dos confe
rencistas, hoje e nas próximas sessões. Se 
hoje tomo a liberdade de usar da palavra é 
apenas para dar início a este ciclo, mas não 
voltarei a fazê-la prometei

Com efeito, os nomes e as vidas dos que 
nos honram com a participação neste ciclo 
fazem a auto-apresentação, são, como em 
direito probatória factos públicos e notórios.

Sabemos, por isso, que temos e teremos 
perante nós testemunhos a um tempo apai
xonados e desapaixonados de vidas profis
sionais. Apaixonados seguramente, porque 
não só nos falaram num compromisso total 
com a Advocacia, como o farão, sabemo-lo, 
sem o cepticismo corrosivo que nos nossos 
dias temos de combater para manter o Ideal

Com o testemunho de todos Vossas Exce
lências a Ordem dos Advogados presta aqui 
pública homenagem aos Prof. Doutor Ade
lino da Palma Carlos, Dr. António Pedro 
Pinto de Mesquita, Dr. João António Lopes 
Cardoso, Dr. João Paulo Cancella de Abreu, 
Dr. José Magalhães Godinho, Dr. Carlos 
Mourisca, Dr. José Sá Carneiro de Figuei
redo, Dr. Fernando Maia de Carvalho, Dr. 
José de Azeredo Perdigão, Bastonário Dr. 
Ângelo de Almeida Ribeira

E, se cada sessão vai terminar com um 
pequeno concerta., não é porque a profis
são seja música celestial! E, sim, para, ob
tendo o concurso de alguns dos mais presti
giados concertistas portugueses, completar 
a dimensão da cultura do espírito que a ini- £ 
ciativa constitui. A Comissão de Cultura da 
Ordem, através do seu Presidente, o Sr. Dr. 
Serra Formigai, deu o seu melhor para que 
tanto fosse possível. A sinfonia duma vida 
profissional, feita de tantos andamentos, 
desde o entusiasmo do «allegro con brio» ou 
o «allegro majestoso-, à tranquilidade do 
«andante con moto» ou à tristeza dum 
«scherzzo», é bem compatível com os acor
des inspirados dos maiores compositores, 
tantas vezes descritivos de estados de alma, 
e ainda com as mãos virtuosas dos bons in
térpretes que vêm connosca



♦

1

t

PASSATi

1 PASSAT
oficinasconcessionários peças

1

AudiA.M.A.

■

STAND N.° 1 — Av. Padre Manuel da Nóbrega, 10 • Telef. 80 50 27 LISBOA 
ST AND N.° 2 — Av. Padre Manuel da Nóbrega, 11 • Telef. 88 49 75 LISBOA 
STAND N.° 3 — Est. Llsboa-Slntra, Posto A.M.A. Galp — ALFRAGIDE

Telefs.: 90 02 41-90 05 66
Sede: Av. Padre Manuel da Nóbrega, 8, 8-C, 8-D

Telefones: PPC (4 linhas) 89 41 85/6/7/8 • Telex: 63403 AMACAR P — Telefax 80 47 75 
Telegramas: VOLCAR —1000 LISBOA



VÍOÉR -Calve'



% , 1Í - . 1

7
>„■

■ r i*

V > - 
S3b«-' z

: í
•l.

\ ;

■

. -i

. .
_■■ • -



AO MAIS ALTO NLVEL
CONDUCAO

CHAMA-SE PILOTAGEM.
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Outras vezes apetece admirar 
a paisagem.

5 — Cinco sincronizadas 
possibilidades de conduzir 
desportiva e civilizadamente, 
ou civilizada e 
desportivamente.

6 — Consumo: 6,1 L a 90 km/h, 
8,2 L a 120 km/h, 10,4 L em 
percurso urbano.
Velocidade máxima: 194 km/h 
(nas auto-estradas, 
aconselhamos os 120).

7 — Blocagem central das
portas.

8 — Comandos dos vidros
eléctrlcos.

9 — Comando à distância dos 
retrovisores exteriores.
10 — Relógio digital.

11 — Porta-cassetes.
) 12 — Ar condicionado 

ão. 
j abrir 

eléctrico em opção.

1 — Gire no sentido dos
ponteiros do relógio para 
activar, instantaneamente, 
115 CV DIN.

2 — Para abrir, carregue aqui
(0 —100 km/h em 10,3 
segundos, 1 km em 32 
segundos).

3 — Aprecie a segurança
e conforto exclusivos 
da suspensão 
hidropneumática regulável 
em altura.

4 — 4 discos, ventilados à
frente, ABS em opção. í 
As vezes, é preciso ■ 
parar a tempo.


